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RESUMO 

 

O refúgio, reconhecido a nível intercontinental pela Convenção sobre o Estatuto dos 

Refugiados, de 1951, posteriormente aditado pelo Protocolo de 1967, é instituto do Direito 

Internacional voltado àqueles que, por motivos de raça, de religião, de nacionalidade, de 

pertencimento a certo grupo social ou de convicção política, sofreram ou tinha fundado temor 

de sofrer perseguição. Esse instrumento, no entanto, não é suficiente para proteger uma nova 

categoria: o refugiado ambiental. Este, por sua vez, é doutrinariamente caracterizado pela 

saída forçada de seu estado ou região em função de desastres ambientais, sendo esses 

estritamente naturais ou causados pela ação do homem. Em ambos os casos, as perdas 

materiais e sociais são incalculáveis, pelo que considera-se haver séria violação aos direitos 

humanos dessas pessoas, que são submetidas a condições extenuantes, posto que não têm 

qualquer tratamento diferenciado para garantir-lhes a subsistência. Até o presente momento, 

alguns países vêm implementando iniciativas para remediar a situação de inúmeros 

refugiados, mas as estatísticas ainda são alarmantes. O presente trabalho tem como finalidade 

analisar o referido instituto e o porquê da Convenção de 1951 não poder ser aplicada aos 

refugiados ambientais; averiguar quais instrumentos podem ser aplicados em prol dos 

refugiados ambientais; avaliar como os estados, como membros da comunidade internacional, 

podem agir individual e conjuntamente, procurando-se a justiça ambiental por meio das 

responsabilidades diferenciadas; e averiguar de que forma a falta de proteção ao refúgio 

ambiental pode resultar na perda da nacionalidade dos indivíduos afetados. A metodologia 

utilizada foi a bibliográfica, utilizando a consulta a livros, artigos e teses para se avaliar o 

impacto do tema na atualidade.  

 

Palavras-chave: Direito Internacional Público e Privado. Refúgio. Desastres ambientais. 
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ABSTRACT 

 

Refuge, acknowledged on an intercontinental level by the 1951 Refugee Status Convention 

and then added on by the 1967 Protocol, is ground of International Law dedicated to those 

who, by reason of race, religion, nationality, ethnicity, or political view, suffer or have fears 

of suffering persecution. This tool is not, however, sufficient to protect a new category: the 

environmental refugee. This, in turn, is said to be characterized by the forced exodus from his 

state or region due to environmental disasters, be they natural or consequence of human 

action. In both cases, material and social loss is unaccountable, by which those people's 

human rights are considered to be in severe violation, being submitted to strenuous 

conditions, position that gives them no special treatment to guarantee their subsistence. So far, 

a few countries have implemented initiatives aimed at remedying the situation of countless 

refugees, but the statistics as still alarming. The present work has as end the analysis of legal 

ground and the reason behind the 1951 Convention not applying to environmental refugees; 

looking deeper into the tools that can be applied in favor of such refugees; investigating how 

states, as members of the international community, can act individually and together, seeking 

environmental justice by means of differentiated responsibilities, and looking into how 

disregarding the protection of environmental refuge might result in the loss of nationality of 

the affected individuals. The applied methodology was bibliographic, resorting to research on 

books, articles and thesis to rate the impact of the theme in recent times 

 

Keywords: International Law. Refuge. Environmental disasters. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Diante da atual conjuntura, tem-se que a humanidade está cada vez mais 

vulnerável a desastres ambientais. No entanto, há povos que, devido a seu estado já delicado 

de pobreza e desnutrição, não têm condições de se manter onde estão, principalmente após 

uma catástrofe ambiental, como ocorreu no Haiti em 2010.  

Esse país sofreu com um forte terremoto, que destruiu grande parte de sua capital, 

Porto Príncipe, forçando a população que lá residia a procurar abrigo e proteção em outras 

localidades. No entanto, o próprio Haiti, país cuja maioria de habitantes se encontra abaixo do 

nível da pobreza, não possui meios de auxiliar adequadamente as pessoas afetadas, as quais 

procuram outros países onde possam se instalar. 

Esse é apenas um dos vários exemplos de populações vulneráveis que são afetadas 

por desastres ambientais, que podem ser estritamente naturais ou combinados com a ação 

humana. 

Cruzando as fronteiras de seus países, essas pessoas, fugidas da situação de 

calamidade em que se encontram seus estados de origem, possuem pouco ou nenhum 

resguardo normativo, tendo em vista a ausência de regulamentação de seu status, 

internacionalmente desconhecido.  

Nesse contexto, nem mesmo o Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados (ACNUR) possui legitimidade para lidar com o acolhimento daqueles que a 

doutrina internacional vem chamando de refugiados ambientais, dado que as atribuições 

daquele órgão são direcionadas somente aos refugiados caracterizados pela Convenção sobre 

o Estatuto dos Refugiados de 1961 e pelo Protocolo referente à Convenção, de 1967. 

Assim, encontrando-se em países estrangeiros, essas pessoas são tratadas, muitas 

vezes, como meros imigrantes, carecendo de um tratamento específico à luz do Direito 

Internacional que proporcione alguma garantia de seus direitos e de uma vida equilibrada. 

Ademais, caso a comunidade internacional continue a relegar esse problema para 

trata-lo posteriormente, milhões de pessoas irão sofrer não somente com a falta de um lar, mas 

também com as condições subumanas a que são submetidas. 

Deve-se considerar, também, que o aquecimento global traz como consequência o 

aumento dos níveis do mar, o que ameaça a existência de várias ilhas. A perspectiva é de que 

muitas desapareçam nos próximos cem anos devido à total submersão e que isso ocasione o 

desaparecimento do estado e, consequentemente, da nacionalidade dele advinda, o que 

poderia resultar na apatridia de seus atuais habitantes. 
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Até o momento, não há convenção ou tratado acerca da matéria, apenas algumas 

iniciativas regionais para combater os efeitos negativos do deslocamento e realocar a 

população afetada, garantindo-lhe um mínimo de direitos. 

O presente trabalho procura analisar o estatuto do refúgio, expressando os motivos 

pelos quais a Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967 não podem ser aplicados ao refugiado 

ambiental. 

Pretende-se, também, discutir as iniciativas recentemente criadas em favor dos 

refugiados ambientais, em que se pretende oferecer-lhes tratamento diferenciado no 

ordenamento jurídico internacional, partindo-se de algumas premissas do Direito Ambiental 

Internacional. 

Por fim, propõe analisar a apatridia como possível consequência da inércia da 

comunidade internacional sobre o assunto, apostando, também, maneiras de evitá-la. 

Dessa forma, os principais questionamentos trazidos são: quem são os refugiados 

ambientais? Por que não são assistidos pela Convenção de 1951 e pelo Protocolo de 1967? 

Que medidas podem ser tomadas em relação a essas pessoas? Como podem ser aplicadas 

essas medidas? Há necessidade da criação de uma convenção sobre o assunto? Existem 

projetos nesse sentido? O tratamento dos refugiados ambientais é de responsabilidade de seu 

estado de origem ou da comunidade internacional? Existe a possibilidade da população de 

ilhas do Pacífico se tornar apátrida? Como isso poderia ser evitado? 

A metodologia empregada será, quanto ao tipo, a bibliográfica, majoritariamente 

pela consulta de livros, artigos e teses, mas também de legislações. Quanto à abordagem, será 

qualitativa, à medida que se aprofundará na compreensão das ações e relações humanas e nas 

condições e frequências de determinadas situações sociais. Quanto aos objetivos, será 

descritiva, posto que buscará descrever, explicar, classificar, esclarecer e interpretar o 

problema apresentado, e exploratória, objetivando aprimorar as ideias através de informações 

sobre o tema em foco. 

Almeja-se que o presente trabalho analise as principais questões acerca do 

refugiado ambiental, apontando os maiores problemas que essa categoria enfrenta e algumas 

medidas que podem ser implementadas em âmbito internacional. 

 

 

 



 14 

 

2 A PROTEÇÃO INTERNACIONAL DA PESSOA HUMANA E O DIREITO 

INTERNACIONAL DOS REFUGIADOS: EVOLUÇÃO HISTÓRICA E 

DISPOSITIVOS. UMA NOVA CATEGORIA DE REFUGIADOS. 

 

A observância dos Direitos Humanos é preocupação crescente na comunidade 

internacional, constituindo o objeto de muitos estudos e diligências. Tanto o é, que, durante as 

mais recentes conferências da Organização das Nações Unidas (ONU), o ser humano figurou 

como a maior razão pela qual se busca o desenvolvimento sustentável. 

Nesse contexto, insere-se a proteção internacional da pessoa humana, fruto do 

processo de internacionalização dos Direitos Humanos, e suas três vertentes, mediante as 

quais tal defesa se torna específica a certos casos.  

 

2.1 A Proteção Internacional da Pessoa Humana e suas vertentes 

 

Visando ao cumprimento de seus objetivos, a doutrina divide a proteção 

internacional dos Direitos Humanos em três vertentes: o Direito Internacional Humanitário, o 

Direito Internacional dos Direitos Humanos e o Direito Internacional do Refugiado. 

O Direito Internacional Humanitário é um sistema de normas aplicadas 

especificamente em casos de conflitos armados, atuando de forma restritiva aos métodos 

utilizados durante o embate. Assim, as partes combatentes ajustam os termos de seus ataques, 

comprometendo-se a afastar a aplicação de meios cruéis e desnecessários. Dessa forma, o 

Direito Internacional Humanitário é uma forma de minimizar os prejuízos humanos causados 

por disputas bélicas quando sua deflagração já foi anunciada e não há como impedi-la. 

Essa vertente, sem embargo do que possa ser interpretado a partir dessa 

explicação,  

 

[...] não tem a pretensão de fazer da guerra uma situação humana [...], não pretende 

que suas regras de caráter humanitário, que regem a condução das hostilidades, 

sejam utilizadas pelos beligerantes como um argumento para considerar sua causa 

como sendo uma guerra justa, mas se propõe a impedir que as partes em um conflito 

armado atuem com crueldade cega e implacável, proporcionando a proteção 

fundamental que os mais diretamente afetados pelo conflito necessitam, sem que a 

guerra deixe de seguir sendo o que sempre foi: um fenômeno aterrador.
1
 

 

Sua aplicação deve ser feita considerando-se o princípio da humanidade, pelo qual 

se deve buscar a manutenção da dignidade da pessoa humana, mesmo em situações aviltantes; 

                                            
1 GUERRA, Sidney. Direito Internacional dos Direitos Humanos. São Paulo, Saraiva, 2011, p. 37. 
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o princípio da necessidade, que determina que os bens atingidos pelo conflito devem ser 

unicamente militares, não podendo bens civis serem objeto de agressão; e, finalmente, o 

princípio da proporcionalidade, que impede que os danos causados sejam superiores aos 

benefícios que se busca por meio do embate. 

No que concerne ao Direito Internacional dos Direitos Humanos, este surgiu logo 

após a Segunda Guerra Mundial, cenário de cruéis abusos ao ser humano, como forma de 

reduzir a soberania dos Estados em prol da proteção da vida, reconhecendo esta última sem 

distinções de raça, religião, ideologia, etc., independentemente da situação em que se 

encontra, podendo e devendo as forças internacionais atuarem preventivamente nesse sentido. 

Essa vertente tem como principais instrumentos os tratados internacionais, que se 

voltam à salvaguarda do interesse público, em detrimento aos direitos dos Estados que os 

ratificam, os quais se comprometem, mediante obrigações objetivas, respeitar e assegurar 

respeito
2
 aos Direitos Humanos de todos os indivíduos sob sua jurisdição, dispensando a isso 

todas as providências necessárias. 

Importante representante dos instrumentos utilizados por essa corrente é a 

Convenção Americana de Direitos Humanos, mediante a qual os estados signatários se 

obrigam a respeitar e garantir os direitos nela contidos. Assim, devem estabelecer normas em 

seu aparato normativo regional para assegurar essas obrigações, sendo responsáveis, também, 

pela prevenção e repressão de toda e qualquer violação – omissiva ou comissiva - aos direitos 

assegurados na Convenção. 

Ressalte-se que o estado também se compromete a reparar os danos ocorridos em 

função do descumprimento de seu dever em assegurar a proteção aos direitos humanos de 

seus cidadãos, quer o dano tenha sido cometido por agentes do estado, por instituições pública 

ou por particulares. 

Apesar dessa divisão, sustenta-se a comunhão e a complementação normativa e 

operacional entre essas linhas, que, lato sensu, têm o mesmo propósito: o respeito à vida 

humana. Assim sustenta a doutrina: 

 

Nem o direito internacional humanitário, nem o direito internacional dos refugiados, 

excluem a aplicação concomitante das normas básicas do direito internacional dos 

direitos humanos. As aproximações e convergências entre estas três vertentes 

ampliam e fortalecem as vias de proteção da pessoa humana. Na II Conferência 

Mundial de Direitos Humanos (Viena, junho de 1993), tanto o ACNUR [Alto 

Comissariado das Nações Unidas para Refugiados] como o CICV [Comitê 

                                            
2 TRINTADE, Antônio Augusto Cançado. Direito Internacional dos Direitos Humanos, Direito 

Internacional Humanitário e Direito Internacional dos Refugiados: Aproximações ou Convergências. 

Disponível em <http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/dih/didh.html>. Acesso em 05 de maio de 2013. 

http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/dih/didh.html
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Internacional da Cruz Vermelha] buscaram, e lograram, que a Conferência 

considerasse os vínculos entre as três vertentes de proteção, de modo a promover 

uma consciência maior da matéria em benefício dos que necessitam de proteção. O 

reconhecimento, pela Conferência Mundial, da legitimidade da preocupação de toda 

a comunidade internacional com a observância dos direitos humanos em toda parte e 

a todo momento constitui um passo decisivo rumo à consagração de obrigações erga 

omnes em matéria de direitos humanos.
3
 

 

A seguir, tratar-se-á, com mais profundidade, do Direito Internacional do 

Refugiado, terceira vertente da Proteção Internacional da Pessoa Humana. 

 

2.2 O Direito Internacional do Refugiado 

 

Os inúmeros e constantes movimentos de pessoas que cruzavam as fronteiras de 

seus países em busca de paz e proteção deram vazão à criação de uma vertente da Proteção 

Internacional da Pessoa Humana: o Direito Internacional dos Refugiados, que visa à custódia 

dos perseguidos. 

 

2.2.1 Surgimento e propagação do refugiado 

 

Antes de serem reconhecidos como instituto
4
 no Direito Internacional, os 

refugiados passaram séculos sem proteção específica, dispondo apenas da boa vontade de 

alguns países em lhes conceder asilo
5-6

. 

                                            
3 TRINTADE, Antônio Augusto Cançado. Direito Internacional dos Direitos Humanos, Direito 

Internacional Humanitário e Direito Internacional dos Refugiados: Aproximações ou Convergências. 

Disponível em <http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/dih/didh.html>. Acesso em 05 de maio de 2013. 

4 De acordo com Miguel Reale, um instituto se configura com normas de mesma natureza, porém complexas, 

que se organizam para cumprir o mesmo objetivo. (REALE, Miguel. Lições preliminares de Direito. São 

Paulo, Saraiva, 2001, p.178-179) 

5 Apesar de ambos estarem relacionados à proteção da pessoa humana em território estrangeiro, 

majoritariamente, compreende-se que o asilo se trata de um instituto mais amplo que o refúgio, sendo este uma 

espécie do gênero asilo. Têm, no entanto, significados distintos, sendo asilo a proteção que se busca para se 

livrar da perseguição de quem tem maior força, e refúgio, o abrigo que se procura para se furtar ao perigo de que 

se é ameaçado. Assim no asilo, o concedente de asilo torna-se protetor do asilado para afastá-lo da perseguição. 

No refúgio, quem o concede apenas o abriga até que perigo cesse, mas não lhe assegura proteção. O estatuto de 

refugiado, uma vez concedido, vale erga omnes, e passa a valer internacionalmente. Até hoje não se chegou a 

um acordo entre as nações, quanto ao direito de asilo, quanto sua obrigatoriedade e extensão, cabendo a cada 

estado regulamentar sua aplicação. Quanto ao refúgio, por ser normatizado a nível internacional, tem seus 

atributos bem demarcados. O asilo, por sua vez, pode ser territorial, ocorrido quando um país dá proteção ao 

indivíduo estrangeiro, ou diplomático, quando é concedido ao indivíduo que se encontra em seu país de origem, 

mas em algum território onde há imunidade jurisdicional, como é o caso dos consulados, que são invioláveis. 

Esse instituto é abordado na Convenções de Havana de 1928 (Convenção sobre o Asilo), na de Montevidéu de 

1933 (Convenção sobre o Asilo Político) e nas de Caracas de 1954 (Convenção sobre o Asilo Diplomático e a 

Convenção sobre o Asilo Territorial). No que concerne ao refúgio, é condição essencial para sua concessão que o 

requerente esteja situado fora do país de origem, onde sofria perseguição. Quanto à obrigatoriedade dos 

institutos, o asilo é concedido conforme o arbítrio do estado em que se procura proteção, enquanto o refúgio 

http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/dih/didh.html
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No entanto, ao longo da História, o fenômeno que muitos consideravam apenas 

pontual, razão de muitas iniciativas para controlá-lo terem prazo de validade
7
, mostrou-se 

crescente, chegando a seu ápice durante a Segunda Guerra Mundial. 

A seguir, tratar-se-á do conceito de refugiado, sua atual abrangência dada pelo 

Protocolo de 1967, sucessor da Convenção de 1951, bem como do tema em foco, de modo a 

especificar o conceito refugiado ambiental. 

Alguns apontam a existência de refugiados na Antiguidade, mais especificamente 

no onde hoje se situa o Egito
8
, mas, somente a partir do século XV, os refugiados surgiram 

mais sistematicamente, a começar pela expulsão dos judeus do território onde hoje se 

encontra a Espanha, motivada pelo ideal de homogeneidade religiosa procurada a partir 

unificação dos então reinos de Aragão e Castela, ambos de religião cristã.  

No século seguinte, muçulmanos nacionais do Império Otomano também foram 

expulsos da mencionada região, somando-se, nos séculos XVI e XVII, aos protestantes 

provenientes dos Países Baixos e aos quakers expelidos da Inglaterra por Luís XIV, todos 

afastados por motivos religiosos
9
. 

Ao fim da Primeira Guerra Mundial, foi formada a Liga das Nações, cuja 

atribuição primordial era verificar a execução do Tratado de Versalhes, o qual pôs termo ao 

embate. O acordo previa a divisão de alguns Estados europeus, o que causou grande 

deslocamento de povos pelo continente.  

Continuamente, verificou-se grande evasão do território da União das Repúblicas 

Socialistas Soviéticas (URSS), criada em 1922, dessa vez por motivos especialmente 

políticos. 

                                                                                                                                        
deve ser concedido nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951. Ademais, o asilo não 

possui organismo que fiscalize sua aplicação, diferentemente do refúgio, operado principalmente pelo ACNUR. 

Dessa forma, asilo e refúgio não se confundem, não devendo ser tratados como duas espécies do mesmo 

instituto. JUBILUT, Liliana Lyra. O Direito Internacional dos Refugiados e sua aplicação no ordenamento 

jurídico brasileiro. São Paulo: Método. 2007, p. 38. 

6 O próprio Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) reconhece a diferença entre os 

institutos refúgio e asilo, distinguindo o “requerente de asilo”, que é aquele que passa por uma avaliação para 

depois, então, receber o título de “refugiado”. Disponível em <http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-

ajudamos/requerentes-de-asilo/>. Acesso em 22 de abril de 2013. 

7 A exemplo do Alto Comissariado para os Refugiados Russos, criado em 1921, o Alto Comissariado para os 

Refugiados Judeus provenientes da Alemanha, criado em 1936, Alto Comissariado da Liga das Nações para 

Refugiados e Comitê Intergovernamental para os Refugiados, ambos criados em 1938. O próprio Alto 

Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), teve inicialmente mandato estipulado em três 

anos, sendo posteriormente renovado, como ocorre até os dias atuais. 

8 Deslocando-se através das fronteiras. Disponível em <http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-

ajudamos/refugiados/>. Acesso em 10 de maio de 2013. 

9 JUBILUT, Liliana Lyra. O Direito Internacional dos Refugiados e sua aplicação no ordenamento jurídico 

brasileiro. São Paulo: Método. 2007, p. 23. 

http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-ajudamos/requerentes-de-asilo/
http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-ajudamos/requerentes-de-asilo/
http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-ajudamos/refugiados/
http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-ajudamos/refugiados/
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Com a intenção de dar apoio aos saídos da URSS e aos demais deslocados 

europeus, o Movimento Internacional da Cruz Vermelha,
10

 organização internacional 

existente até os dias atuais, pediu auxílio da Liga das Nações, a qual criou, em 1921, o Alto 

Comissariado para os Refugiados Russos, comandado pelo Dr. Fridtjof Nansen. Inaugurou-se, 

assim, a proteção internacional ao refugiado
11

. 

Posteriormente, a competência do Comissariado foi alargada para atender outros 

povos, como os armênios, vítimas de perseguição por parte do Estado turco. 

 Em 1931, data prevista para extinção do Comissariado, foi criado o Escritório 

Nansen para Refugiados, responsável pela Convenção de 1933, primeiro documento acerca do 

tema
12

. 

No entanto, nada se comparou à extensão de refugiados produzidos pela Segunda 

Guerra Mundial. Estima-se que houvesse aproximadamente 40,5 milhões de europeus 

buscando por asilo em 1945, ao final da contenda. Somam-se a esse número mais de 15 

milhões de refugiados decorrentes da descolonização da Índia, em 1947, e 5 milhões de 

coreanos deslocados pela Guerra da Coreia, dentre outros milhões de prejudicados por 

conflitos que se seguiram
13

.  

Ainda em 1938, criou-se o Alto Comissariado da Liga das Nações para 

Refugiados, o qual seguia critérios coletivos de identificação de refugiados, bastando, 

portanto, que um indivíduo pertencesse a determinado grupo vítima de perseguição para obter 

o status de refugiado, como também critérios individuais, podendo um sujeito não pertencente 

aos grupos de risco demonstrar que sofria perseguição.  

Como não atendendo à enorme demanda por asilo, o órgão foi extinto juntamente 

com a Liga das Nações, transferindo suas tarefas à recém-criada Organização das Nações 

                                            
10 O Movimento Internacional da Cruz Vermelha surgiu no século XIX com o intuito de prevenir e reduzir o 

sofrimento humano decorrente de qualquer circunstância, protegendo a vida e a saúde, prevenindo doenças, e, 

acima de tudo, promovendo o bem-estar social, tudo através de trabalho voluntário. Regra-se pelos princípios da 

humanidade, imparcialidade, neutralidade, independência, unidade, voluntariedade e universalidade, devendo 

sempre atuar autonomamente em proteção do respeito e da paz social, sem distinções de qualquer ordem e sem 

participação em controvérsias internacionais. É formada pelas Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha, que 

atuam no âmbito dos Estados, prestando socorro e atendimento médico aos ferido em batalhas e defendendo os 

refugiados; pelo Comitê Internacional da Cruz Vermelha, que tem a responsabilidade de difundir as regras de 

Direito Internacional Humanitário, e pela Federação Internacional das Sociedades da Cruz Vermelha, que deve 

promover o fortalecimento das Sociedades Nacionais. GUERRA, Sidney. Direito Internacional dos Direitos 

Humanos. São Paulo, Saraiva, 2011, p. 38. 

11 Ibid., p. 75. 

12 CORDEIRO, Vanessa. Os refugiados e o sistema internacional contemporâneo: estudo de caso sobre a 

crise de Kosovo. Disponível em <http://www.anima-opet.com.br/pdf/anima4-Seleta%20Externa/anima4-

Vanessa-Cordeiro.pdf>. Acesso em 19 de abril de 2013. 

13 HOBSBAWN, Eric. A era dos extremos: o breve século XX: 1914 – 1991. São Paulo: Companhia das 

Letras. 1995. p. 58. 

http://www.anima-opet.com.br/pdf/anima4-Seleta%20Externa/anima4-Vanessa-Cordeiro.pdf
http://www.anima-opet.com.br/pdf/anima4-Seleta%20Externa/anima4-Vanessa-Cordeiro.pdf
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Unidas (ONU), que, já em 1946, adotou resoluções referentes aos refugiados, a exemplo do 

princípio do non-refoulement (princípio da não-devolução), mediante o qual se proíbe que o 

Estado no qual se busca asilo devolva o indivíduo ou grupo ao país onde sofria perseguições 

ou a qualquer outro Estado que possa fazê-lo; trata-se da única regra que se impõe aos 

Estados, os quais, dotados de soberania, possuem discricionariedade para conceder asilo
14

. 

Em 1950, foi inaugurado o Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados (ACNUR), organismo que, mesmo com prazo estipulado para exercer suas 

atividades, é renovado a cada cinco anos
15

. O ACNUR é o atual responsável pela proteção aos 

refugiados, tendo assistido em 2011 aproximadamente 26 milhões de pessoas, entre 

refugiados e deslocados internos
16

. 

A organização atua sem vinculação política, buscando o reassentamento e a 

proteção dos refugiados, além da implementação de medidas a longo prazo que possam lhes 

assegurar o bem-estar, estimulando a integração com a nova sociedade em que se 

estabeleceram.
17

 

Ademais, o ACNUR possui um Estatuto que traça as diretrizes da proteção 

dispensada ao refugiado, designando suas funções, dentre as quais estão executar as medidas 

que visam a melhorar a situação dos refugiados e promover alianças entre os Estados e 

organizações intergovernamentais com esse fim, além de fomentar a repatriação voluntária ou 

o assentamento daqueles que não desejam ou não podem voltar ao seu país de origem.18 

Em 1951, foi celebrada a Convenção de 1951 Relativa ao Estatuto dos 

Refugiados, documento que iniciou formalmente a proteção internacional aos refugiados. 

 

2.2.2 A Convenção de 1951 e o Protocolo de 1967 

 

A Convenção de 1951 foi aprovada na Conferência das Nações Unidas de 

Plenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados, ocorrida em Genebra, entrando em vigor 

somente em 1954. 

                                            
14 CHETAIL, Vincent. Le principe de non-refoulement et le Statut de Refugié dans le Droit International. 

La Convention de Genève du 28 Juillet 1951 Relative au Statut des Réfugiés - 50 Ans Après: Bilan et 

Perspectives, Bruylant, 2001. p. 3-61. 

15 JUBILUT, Liliana Lyra. O Direito Internacional dos Refugiados e sua aplicação no ordenamento 

jurídico brasileiro. São Paulo: Método. 2007, p. 79. 

16 Global Trends Report: 800,000 new refugees in 2011, highest this century. Disponível em < 

http://www.unhcr.org/4fd9e6266.html>. Acesso em 05 de maio de 2013. 

17 Breve Histórico do ACNUR. Disponível em <http://www.acnur.org/t3/portugues/informacao-geral/breve-

historico-do-acnur/>. Acesso em 29 de abril de 2013. 

18 Estatuto do ACNUR. Disponível em < http://www.cidadevirtual.pt/acnur/acn_lisboa/a-estat.html>. Acesso 

em 29 de abril de 2013. 

http://www.unhcr.org/4fd9e6266.html
http://www.acnur.org/t3/portugues/informacao-geral/breve-historico-do-acnur/
http://www.acnur.org/t3/portugues/informacao-geral/breve-historico-do-acnur/
http://www.cidadevirtual.pt/acnur/acn_lisboa/a-estat.html
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O documento inicialmente reconhecia como refugiados aqueles que, deslocados 

do país de onde eram nacionais, sofreram ou possuíam fundado temor de sofrer perseguição 

por motivos de raça, de religião, de nacionalidade, de pertencimento a certo grupo social ou 

de convicção política em razão dos acontecimentos ocorridos anteriormente a 1º de janeiro de 

1951 na Europa. 

Dentre suas virtudes, destacou-se a consolidação do já citado princípio do non-

refoulement (artigo 33
19

) e a incorporação do princípio da não discriminação (artigo 3
20

) e de 

regras sobre trabalho e permanência irregular dos refugiados nos Estados acolhedores (artigos 

17, 18, 19 e 31
21

).  

O texto, apesar de abranger os milhões de deslocados resultantes da Segunda 

Guerra Mundial, restringia sua atuação temporal e geograficamente
22

, o que se mostrou, 

posteriormente, um grande empecilho à proteção almejada pela ONU. 

Tendo em vista, então, os novos grupos de refugiados que se formavam sem, no 

entanto, enquadrarem-se no conceito elaborado em Genebra, foi aprovado, pela Assembleia 

Geral da ONU, o Protocolo de 1967, relativo ao Estatuto dos Refugiados.  

Nesse novo documento, foram abaixo as limitações geográficas, atribuindo-se, 

assim, os mesmos direitos e deveres já contidos na Convenção de 1951 a refugiados de outros 

continentes que não a Europa. 

                                            
19 Artigo 33. §1.Nenhum dos Estados Membros expulsará ou rechaçará, de maneira alguma, um refugiado para 

as fronteiras dos territórios em que sua vida ou sua liberdade seja ameaçada em virtude da sua raça, da sua 

religião, da sua nacionalidade, do grupo social a que pertence ou das suas opiniões políticas. 

20 Artigo 3. Os Estados Membros aplicarão as disposições desta Convenção aos refugiados sem discriminação 

quanto à raça, à religião ou ao país de origem. 

21 Artigo 17. a) Os Estados Membros darão a todo refugiado que resida regularmente no seu território o 

tratamento mais favorável dado, nas mesmas circunstâncias, aos nacionais de um país estrangeiro, no que 

concerne ao exercício de uma atividade profissional assalariada. [...] 

Artigo 18. Os Estados Membros darão aos refugiados que se encontrarem regularmente no seu território 

tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento não menos favorável do que o que é dado, 

nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral, no que concerne ao exercício de uma profissão não 

assalariada na agricultura, na indústria, no artesanato e no comércio, bem como à instalação de firmas comerciais 

e industriais. 

Artigo 19. §1.Cada Estado dará aos refugiados que residam regularmente no seu território e sejam titulares de 

diplomas reconhecidos pelas autoridades competentes do referido Estado e que desejam exercer uma profissão 

liberal, tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento não menos favorável do que é dado, 

nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.[...] 

Artigo 31. §1. Os Estados Membros não aplicarão sanções penais em virtude da sua entrada ou permanência 

irregulares, aos refugiados que, chegando diretamente do território no qual sua vida ou sua liberdade estava 

ameaçada no sentido previsto pelo artigo 1º, cheguem ou se encontrem no seu território sem autorização, 

contanto que se apresentem sem demora às autoridades e lhes exponham razões aceitáveis para a sua entrada ou 

presença irregulares. 

22 PIOVESAN, Flávia. O direito de asilo e a proteção internacional dos refugiados. In: ARAÚJO, Nádia de; 

ALMEIDA, Guilherme Assis de (org.). O Direito Internacional dos Refugiados: uma perspectiva brasileira. 

Rio de Janeiro: Renovar. 2001, p. 27-64. 
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Ao contrário do que se acredita, o Protocolo de 1967 não foi uma emenda à 

Convenção de 1951, mas um novo documento que tomou como paradigma aquele 

anteriormente estabelecido
23

.  

Apesar dos avanços na proteção internacional dos refugiados, não houve, desde 

então, outro documento tão amplamente aceito como o Protocolo de 1967, sendo as outras 

iniciativas mais pontuais. 

 

2.2.3 Outros instrumentos de proteção ao refugiado 

 

Além dos diplomas já mencionados, a proteção internacional dos refugiados conta 

com dispositivos que, além de adotarem a defesa dos direitos já consolidados na Convenção 

de 1951 e no Protocolo de 1967, têm papel fundamental na perspectiva de ampliação do termo 

refugiado. 

O mais importante, na compreensão deste trabalho, repousa no âmbito da 

Organização da Unidade Africana (OUA), hoje União Africana (UA): a Convenção Relativa 

aos Aspectos Específicos dos Refugiados Africanos, editada em 1969. 

Entrando em vigor em 1974, a convenção diligencia a participação de toda a 

OUA, com o fito de utilizar seu empenho para receber e para proteger refugiados até que sua 

repatriação voluntária
24

 seja possível. O princípio do non-refoulement foi explicitamente 

aceito na Convenção, devendo ser aplicado sempre que houver risco à vida, à integridade 

física ou à liberdade do refugiado, conceito no qual pode ser compreendido o refugiado 

ambiental, que será conceituado posteriormente. 

O diploma também impõe deveres ao refugiado, tais como a obediência à ordem 

interna do país acolhedor e a proibição de atividades subversivas a qualquer membro da 

OUA
25

. 

Tem-se também a Declaração de Cartagena de 1984, elaborada pela Assembleia 

Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA). O documento, composto por 

orientações no tratamento ao refugiado, tem caráter apenas recomendatório, não possuindo 

força vinculante entre os membros da OEA, ao contrário da Convenção Relativa aos Aspectos 

Específicos dos Refugiados Africanos. 

                                            
23 HATHAWAY, James C. The Rights of Refugees under International Law. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2005, p. 111.  
24 Entende-se que o princípio do non-refoulement esteja implicitamente incluído nessa expressão, vez que o 

refugiado não poderá ser devolvido ao país de origem caso não o queira. 
25 HATHAWAY, James C. The Rights of Refugees under International Law. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2005, p. 118. 
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Por último, os refugiados contam com o Manual de Procedimentos e Critérios 

para determinar a Condição de Refugiado
26

, uma análise interpretativa da Convenção de 1951 

e do Protocolo de 1967 não provida de obrigatoriedade. 

Apesar de não possuir poder vinculante, o Manual é aceito por muitos membros 

da OEA como um importante guia para o tratamento dos refugiados, o que decorre 

principalmente da força persuasiva do ACNUR, sendo, assim, grande determinante nas 

decisões dos sodalícios de diversos Estados, como os Estados Unidos da América. 

Nada obstante seu amplo reconhecimento, o manual, editado em 1979, tem sido 

substituído pela interpretação interna de cada país signatário da Convenção de 1951
27

. 

 

2.3 O Refugiado Ambiental: uma nova espécie de refugiado. 

 

Hodiernamente, vê-se surgir e se alastrar uma nova espécie de refugiados, os 

quais, apesar de terem atribuída essa nomenclatura, não são formalmente considerados como 

tais. Essa nova categoria se caracteriza pelo deslocamento em face de bruscas alterações no 

ambiente em que viviam, fator que, até o momento, não é considerado como gerador de 

refugiados por nenhuma convenção ou tratado de âmbito internacional, mas apenas objeto de 

iniciativas pontuais. 

 

2.3.1 O papel do Meio Ambiente na produção de refugiados 

 

Apesar da vasta literatura acerca de migrações, o Meio Ambiente não é, 

tradicionalmente, tido como causa de deslocamentos. Os fenômenos mais mencionados são 

disparidades econômicas entre grupos sociais, crescimento populacional e reestruturação na 

economia interna do Estado. 

Somente a partir da segunda metade dos anos 1980, criou-se a consciência de 

migrações forçadas podem ser uma resposta a mudanças climáticas e demais mudanças 

ambientais, apesar de ser óbvio que, ao longo da História, grandes movimentos migratórios 

foram causados por fenômenos naturais, como enchentes e secas.
28

 

                                            
26 Texto integral em português disponível em <http://www.acnur.org/biblioteca/pdf/3391.pdf?view=1>. Acesso 

em 28 de abril de 2013. 
27 HATHAWAY, op. cit., p. 115-116. 
28 LONERGAN, Steve. The Role of Environmental Degradation in Population Displacement. In: 

Environmental Change and Security Project Report, Vol. 4, Canadá, 1998, p. 5-15. 

http://www.acnur.org/biblioteca/pdf/3391.pdf?view=1
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Essa demora foi causada, principalmente, por não se ter a noção de que a 

degradação ambiental poderia surtir os mesmo efeitos, vez que acentua catástrofes ecológicas, 

tornando impossível a manutenção das condições de pessoas que tiveram seus habitats 

destruídos em razão da falta de recursos naturais. Assim, áreas mais vulneráveis não têm 

condições de se recuperar frente a um furacão, por exemplo. 

Pode-se afirmar, portanto, que desastres ambientais afetam seriamente milhões de 

pessoas no mundo, particularmente povos mais pobres que vivem em áreas mais vulneráveis à 

degradação. Além disso, a temperatura da superfície terrestre tem aumentado durante as 

últimas décadas, assim como cresceu o dano causado por eventos climáticos violentos. 

Assim, não se pode ignorar o importante papel que um meio ambiente equilibrado 

tem na garantia dos direitos humanos. Tendo isso em vista, em 1972 foi editada a Declaração 

de Estocolmo
29

, na qual se proclama o meio ambiente como fator essencial ao bem estar 

humano, bem como ao alcance dos direitos humanos fundamentais. Em contrapartida, 

também já foi reconhecido que o respeito aos direitos humanos é condição para o 

desenvolvimento sustentável: 

 

As conclusões do Seminário de Especialistas em Direitos Humanos e Meio 

Ambiente, realizado em 2000 pelo Pnuma e pelo Alto Comissariado para os Direitos 

Humanos da ONU reconhecem que o respeito aos direitos humanos é uma condição 

para o desenvolvimento sustentável, assim como a proteção ambiental é condição 

para o gozo efetivo dos direitos humanos. Em consequência, direitos humanos e 

meio ambiente são interdependentes.
30

 
 

Dessa forma, a degradação do Meio Ambiente, o crescimento contínuo da 

população mundial e o aumento da escassez de recursos levaram a uma previsão
31

, ainda em 

1988, de que os refugiados ambientais se tornariam a maior classe de deslocados no mundo. 

Apesar desse alerta, emitido século passado, a proteção internacional do refugiado 

continua muito semelhante ao que foi estabelecido há mais de meio século atrás. Apesar de a 

Convenção Africana e a Convenção de Cartagena terem dado novos ares à defesa do instituto, 

os refugiados ambientais permanecem, em âmbito mundial, sem legitimação, vez que a 

Convenção de 1951, a mais aceita sobre o tema, não previu o deslocamento de pessoas em 

função de desastres ambientais. 

 

                                            
29 Conferência das Nações Unidas sobre o meio ambiente humano. Declaração de Estocolmo. Disponível em: 

<http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-

humano.html>. Acesso em 20 de maio 2013. 
30 CAVEDON, F. de S., VIEIRA, R. S. Conexões entre desastres ecológicos, vulnerabilidade ambiental e 

direitos humanos. Revista de Direito Econômico e Socioambiental, Curitiba, v. 2, n.1, 2011, p. 188. 
31 JACOBSON, Jodi. Environmental Refugees: A Yardstick of Habitability. Worldwatch Paper 86, 

Washington, D.C.: Worldwatch Institute, 1988. 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-humano.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Meio-Ambiente/declaracao-de-estocolmo-sobre-o-ambiente-humano.html
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2.3.2 Definição de refugiado ambiental segundo o PNUMA 

 

Em uma tentativa de criar alguma sustentação para o acolhimento dessas pessoas, 

o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) criou, em 1985, uma 

definição para o termo “refugiado ambiental”, inaugurando, assim, o uso formal da expressão. 

O conceito foi elaborado pelo egípcio Essam El-Hinnawi durante a Conferência 

das Nações Unidas realizada em Nairóbi e é, até os dias atuais, utilizado para definir 

refugiado ambiental. Veja-se: 

 
[...] aqueles forçados a deixar seu hábitat tradicional, temporária ou 

permanentemente, devido a certa perturbação ambiental (espontânea e/ou causada 

pelo homem) que põe em risco sua existência e/ou afeta seriamente a qualidade de 

sua vida. Por perturbação ambiental entende-se qualquer mudança física, química 

e/ou biológica no ecossistema (ou fonte de recursos), temporária ou permanente, 

incapaz de sustentar vidas humanas.
32

 

 

Devido à sua vastidão, o conceito não é muito usado em trabalhos acadêmicos, 

nos quais se menciona, principalmente, o termo “migrantes ambientais”
33

, que implica a ideia 

de deslocamento voluntário. 

Na verdade, o termo “migrante” não se aplica corretamente aos casos que serão 

discutidos neste trabalho, embora também existam migrantes ambientais, os quais, em virtude 

de declínios suportáveis na qualidade do ambiente em que vivem, optam por se deslocar, 

muitas vezes procurando melhoras financeiras. De outra mirada, aplica-se a expressão 

“refugiado” quando a saída de um indivíduo ou grupo de pessoas é causada pela 

impossibilidade de se manter no local de origem
34

. 

É notável, portanto, o desacordo entre estudiosos do tema, o que, de certa forma, 

ocasiona a falta de reconhecimento, por muitos Estados soberanos, do declínio ambiental 

como causa de formação de refugiados. 

A despeito disso, os elementos constantes do relatório adotado pelo PNUMA se 

mostram essenciais para a compressão e o correto tratamento desse fenômeno, motivo pelo 

qual vale analisá-los. 

                                            
32 EL-HINNAWI, Essam. Environmental Refugees. Nairobi, United Nations Environmental Programme. 1985 

apud BATES, Diane C. Environmental Refugees? Classifying Human Migrations Caused by Environmental 

Change. Population and Environment, vol. 23, nº 5. Sam Houston State University. Human Sciences Press, 

2002, p. 465-477 (tradução livre). 
33 Cf. Environmental Degradation and Migration. Disponível em <http://www.berlin-institut.org/online-

handbookdemography/environmental-migration.html>. Acesso em 02 de maio de 2013. 
34 BATES, op. cit., p. 465-477. 

http://www.berlin-institut.org/online-handbookdemography/environmental-migration.html
http://www.berlin-institut.org/online-handbookdemography/environmental-migration.html
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Primeiramente, tem-se que a figura do “distúrbio ou perturbação ambiental” deve, 

obrigatoriamente, causar risco à existência do indivíduo ou afetar seriamente sua qualidade de 

vida, ou seja, não basta que haja um desequilíbrio ambiental, este tem de ser suficientemente 

grave e resultar nas situações acima dispostas. 

Acerca do risco, consideramos que pode ser potencial ou concreto, podendo estar 

previsto ou não. Aqui se mostra a profunda ligação do entendimento de El-Hinnawi com os 

princípios da prevenção e da precaução, ambos consolidados no Direito Ambiental, estando 

este vinculado ao risco potencial (no qual apenas se presume haver consequências maléficas) 

e aquele, ao risco concreto (demonstrados empiricamente ou através de estudos). Assim, “(...) 

enquanto o risco potencial concentra-se na possibilidade de ocorrência da hipótese ventilada 

(risque hypothétique), o risco confirmado assenta-se na provável produção do resultado, do 

dano ou acidente.”
35

. Ambos os casos devem ser reconhecidos como geradores de refugiados 

ambientais.  

Quanto ao abalo na qualidade de vida, este deve ser entendido conforme a 

percepção que o indivíduo tem de suas próprias condições, devendo sentir-se forçado a se 

retirar do local onde se matinha em decorrência das consequências sofridas. Ressalte-se que a 

decisão pelo deslocamento não deve ser volitiva. 

No que concerne ao elemento “distúrbio ambiental”, como já expressamente 

exposto na definição acima, esse pode ser natural ou causado pelo homem. 

 Sabe que o planeta possui certo equilíbrio, o qual, no entanto, é por vezes 

quebrado por situações advindas das reações entre as próprias matérias que o formam. Dentre 

essas situações estão os furacões, formados a partir de uma combinação entre vapor d‟água e 

ventos fortes
36

 e considerados, portanto, distúrbios ambientais naturais. 

Existem, também, eventos naturais, mas que, devido à ação humana, são 

acentuados e atingem altas escalas de destruição, tornando-se inaturais
37

, como é o caso do 

efeito estufa, causado espontaneamente por gases como o dióxido de carbono e o metano, 

naturalmente presentes na atmosfera. A grande queima de combustíveis fósseis, 

principalmente por indústrias, aumenta a concentração desses gases, que são responsáveis 

                                            
35 RAIOL, Ivanilson Paulo Corrêa. Ultrapassando fronteiras: a proteção jurídica dos refugiados 

ambientais. Porto Alegre: Núria Fabris, 2010, p. 163. 
36 Entenda como se forma um furacão. G1, São Paulo, 23 de agosto de 2007. Disponível em 

<http://g1.globo.com/Noticias/Ciencia/0,,MUL92570-5603,00.html>. Acesso em 30 de abril de 2013. 
37 RAIOL, op. cit., p. 169. 

http://g1.globo.com/Noticias/Ciencia/0,,MUL92570-5603,00.html
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pela retenção de calor na superfície do planeta, acarretando, assim, seu aquecimento 

exagerado
38

. 

Existem, ainda, os eventos pelo qual a ação humana é totalmente responsável, a 

exemplo do uso exacerbado de agrotóxicos, contaminando terras e água potável, e dos 

vazamentos em usinas nucleares. 

Cumpre observar, por fim, que, no entendimento de El-Hinnawi, não há 

necessidade de indivíduo ultrapassar as fronteiras de seu país para ser considerado refugiado, 

mas somente deixar seu habitat natural. Portanto, basta que saia de uma região rural para se 

estabelecer em uma área urbana, por exemplo, pelos motivos e implicações citados. Conclui-

se que tal conceito unifica refugiados ambientais e deslocados internos por motivos 

ambientais
39

. 

 

2.3.3 Casos de calamidades geradoras de refugiados ambientais 

 

Como exemplos das perturbações ambientais mencionadas, pode-se citar as 

contínuas erupções de um vulcão na ilha caribenha de Montserrat, fato que tornou mais da 

metade da ilha inabitável, tendo, assim, provocado evacuações em massa desde 1995, ano em 

que o vulcão entrou em atividade
40

. 

Em 1979, um acidente radioativo na usina nuclear Three Mile Island, na 

Pensilvânia, Estados Unidos, causou o deslocamento de mais de 140.000 (cento e quarenta 

mil) pessoas
41

. Sete anos depois, um dos maiores desastres nucleares aconteceu em 

Chernobyl, na Ucrânia. Estima-se que a radiação decorrente do acidente tenha atingido 

Helsinki, capital da Finlândia, situada a mais de mil quilômetros daquela
42

. 

                                            
38 SCHELLING, Thomas C. Greenhouse Effect. Library of Economics and Liberty. Disponível em: 

<http://www.econlib.org/library/Enc1/GreenhouseEffect.html>. Acesso em: 30 de abril de 2013. 
39 “Definitions with respect to "environmental refugees" generally have in common the fact that they do not 

distinguish whether the persons migrating or fleeing have crossed an international border.” Environmental 

Degradation and Migration. Disponível em <http://www.berlin-institut.org/online-

handbookdemography/environmental-migration.html>. Acesso em 02 de maio de 2013. 
40 'Ladies and gentlemen, on your left you will see an erupting volcano': The stunning sight Caribbean 

holidaymakers saw from plane. Daily Mail, Londres, 1º de abril de 2010. Disponível em: 

<http://www.dailymail.co.uk/news/article-1260293/Montserrat-Soufriere-Hills-volcano-erupts-Caribbean-

island.html>. Acesso em: 21 de abril de 2013. 
41 OLIVEIRA, Ricardo Santos de. Acidentes Nucleares: estratégia de defesa. Curso de Altos estudos de 

Política e Estratégia (monografia) – Escola Superior de Guerra, Rio de Janeiro, 2011, p. 25. 
42 Matéria disponível em: <http://users.owt.com/smsrpm/Chernobyl/glbrad.html>. Acesso em 1º de maio de 

2013. 

http://www.econlib.org/library/Enc1/GreenhouseEffect.html
http://www.berlin-institut.org/online-handbookdemography/environmental-migration.html
http://www.berlin-institut.org/online-handbookdemography/environmental-migration.html
http://www.dailymail.co.uk/news/article-1260293/Montserrat-Soufriere-Hills-volcano-erupts-Caribbean-island.html
http://www.dailymail.co.uk/news/article-1260293/Montserrat-Soufriere-Hills-volcano-erupts-Caribbean-island.html
http://users.owt.com/smsrpm/Chernobyl/glbrad.html
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Na China, a construção da represa Três Gargantas foi responsável pelo fluxo de 

mais de 5 (cinco) milhões de pessoas
43

, caso semelhante ao de Tucuruí, no estado do Pará, 

onde a edificação de uma usina hidrelétrica resultou na expulsão dos índios Paracanãs da 

região. 

Pode-se mencionar, também, o caso da ilha de Tuvalu
44

, localizada na Oceania. O 

território é sensivelmente suscetível a mudanças no nível dos oceanos, cujo aumento é 

acentuado em função do aquecimento global, e, portanto, corre o risco de desaparecer 

completamente nos próximos anos, aconselhando-se que sua população seja realocada o 

quanto antes. 

Mais recentemente, em 2010, assistiu-se à devastação da capital do Haiti, Porto 

Príncipe, tomada por um terremoto classificado como 7 na Escala Richter
45

. Milhares de 

haitianos procuraram e ainda procuram asilo no Brasil, mas o governo, seguindo a posição 

majoritária, negou-lhes o status de refugiado sob a alegação de que não se encaixam no 

instituto do refúgio, mas sofrem tão somente uma situação de vulnerabilidade econômica
46

. 

Conclui-se, destarte, que, apesar de todas as perdas ocasionadas por desastres 

ambientais, ainda não há um mecanismo legítimo de proteção aos indivíduos que são 

absolutamente privados das condições em que viviam. Até mesmo em casos nos quais se pode 

observar a existência de um responsável direto, as medidas cabíveis não são tomadas, 

deixando a esmo uma monta assustadora de pessoas que não conseguem sequer definição de 

seu estado. 

 

 

 

 

                                            
43 WATTS, Jonathan. China to move 4m form near dam. The Guardian, Beijing, 13 de outubro de 2007. 

Disponível em: <http://www.guardian.co.uk/world/2007/oct/13/china.waveandtidalpower>. Acesso em 21 de 

abril de 2013. 
44 “A ilha de Tuvalu está localizada na região da Oceania e a uma altitude consideravelmente baixa. Segundo o 

relatório da ONG Amigos da Terra, o ponto mais alto do pequeno arquipélago está a cerca de quatro metros e 

meio acima do nível do mar e mais da metade dos cerca de 12.000 cidadãos vivem a cerca de três metros do 

nível do mar.” GUERRA, Sidney; AVZARADEL, Pedro Cuvello Saavedra. O Direito Internacional e a Figura 

do Refugiado Ambiental: Reflexões a partir da ilha de Tuvalu. Disponível em < 

http://www.conpedi.org.br/manaus/arquivos/anais/brasilia/14_46.pdf>. Acesso em 23 de abril de 2013. 
45 Artigo disponível em: <http://theweek.com/article/index/105201/haiti-disaster-the-essential-facts>. Acesso 

em 1º de maio de 2013. 
46 ROMAN, Clara. Haitianos no Brasil poderiam ser considerados refugiados, diz especialista. Carta Capital, 2 

de fevereiro de 2012. Disponível em <http://www.cartacapital.com.br/politica/haitianos-no-brasil-poderiam-ser-

considerados-refugiados-diz-especialista/>. Acesso em 30 de abril de 2013. 

 

http://www.guardian.co.uk/world/2007/oct/13/china.waveandtidalpower
http://www.conpedi.org.br/manaus/arquivos/anais/brasilia/14_46.pdf
http://theweek.com/article/index/105201/haiti-disaster-the-essential-facts
http://www.cartacapital.com.br/politica/haitianos-no-brasil-poderiam-ser-considerados-refugiados-diz-especialista/
http://www.cartacapital.com.br/politica/haitianos-no-brasil-poderiam-ser-considerados-refugiados-diz-especialista/
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3 AS PERSPECTIVAS DE PROTEÇAO AOS REFUGIADOS AMBIENTAIS 

 

Apesar de, até o presente momento, nenhum instrumento ter sido formalmente 

implantado, a comunidade internacional procura, a partir de iniciativas pontuais, tratar da 

situação de inúmeras pessoas que padecem de dificuldades para restabelecer suas vidas em 

lugares diferentes.  

Assim, a responsabilização dos Estados pelos danos, considerando a aplicação 

concreta do que se chama atualmente de Justiça Ambiental, conjuntamente com a ação de 

diversas Organizações Não Governamentais (ONGs) que atuam em âmbito internacional, já 

podem ser observados como um fator de grande ajuda aos refugiados ambientais. 

Ademais, discute-se um projeto de nova convenção acerca do tema, o que poderia, 

no plano fático, diminuir drasticamente as dificuldades enfrentadas pela classe emergente de 

refugiados, além de finalmente estabelecer parâmetros internacionais de proteção 

fundamentados nos Direitos Humanos. 

 

3.1 A Justiça Ambiental e a atribuição de responsabilidades diferenciadas aos Estados 

 

Como já observado, os desastres ecológicos vêm tendo importante papel no 

deslocamento de pessoas das mais diferentes origens, privando-as de direitos básicos 

inerentes aos seres humanos. 

Conforme a classificação dos desastres ambientais mencionada no capítulo 

anterior (vide tópico 2.3.2), aqueles causados pela ação humana vêm tomando proporções 

gigantescas, causando ao planeta grandes prejuízos, principalmente em relação a seus 

ocupantes. A altíssima emissão de gases estufa, por exemplo, é majoritariamente causada por 

países desenvolvidos, cujas indústrias liberam em torno de 77% dos gases estufa
47

. Somando 

esse fato as suas inúmeras consequências maléficas, tem-se que uma pequena quantidade de 

estados é responsável pela maioria dos efeitos do aquecimento global. Sem embargo, países 

subdesenvolvidos e em desenvolvimento, apesar de terem contribuído pouco para esses 

fenômenos, são os mais prejudicados, vez que suas populações têm menos condições de 

suportar os danos advindos dessas práticas. Conclui-se, assim, que grande parte dos 

                                            
47 Quem são os grandes emissores de gases de efeito estufa? Disponível em: <http://www.ipam.org.br/saiba-

mais/abc/mudancaspergunta/Quem-sao-os-grandes-emissores-de-gases-de-efeito-estufa-/16/7>. Acesso em 20 de 

maio de 2013. 

http://www.ipam.org.br/saiba-mais/abc/mudancaspergunta/Quem-sao-os-grandes-emissores-de-gases-de-efeito-estufa-/16/7
http://www.ipam.org.br/saiba-mais/abc/mudancaspergunta/Quem-sao-os-grandes-emissores-de-gases-de-efeito-estufa-/16/7
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deslocamentos acarretados pelo aquecimento global são indiretamente causados pelos estados 

poluentes. 

Nesse contexto, aplica-se a noção de justiça ambiental como forma de adimplir 

essa “dívida ambiental”
48

 acumulada em décadas de exploração de recursos e degradação da 

natureza. 

O movimento da justiça ambiental surgiu na década de 1980, nos EUA, a partir de 

lutas de caráter social, ambiental e civil
49

. Percebeu-se, àquela época, que os resultados 

benéficos do desenvolvimento de alguns países ficava concentrado nas mãos de poucos, 

enquanto os riscos ambientais eram majoritariamente destinados a populações mais pobres, as 

quais continuam sofrendo com a repartição injusta dos recursos, tanto naturais como 

financeiros. 

Durante os anos 1990, ganhou força a política neoliberal e, com ela, o pensamento 

de que a degradação ambiental era una e igualmente distribuída entre os seres ocupantes do 

planeta, todos potenciais vítimas dos desastres. A solução dessa política para o impasse 

ambiental era de que o próprio mercado, ao dar-se conta da falta de recursos e dos prejuízos 

causados pelos acidentes naturais, combateria os desperdícios e agiria em prol de um 

desenvolvimento sustentável.
50

 

No entanto, aqueles que se viam em situações concretas de risco não dispuseram 

de qualquer ajuda mercadológica para prevenir ou remediar danos causados pela exploração 

do meio ambiente. 

A partir daí o movimento pela justiça ambiental começou a ser notado por mais 

grupos, que defendem a articulação de todas as pessoas na busca pela implementação de 

políticas voltadas à preservação do meio ambiente, de forma a não deixar qualquer etnia ou 

classe à margem de ações preventivas
51

 em prol do acesso e uso dos recursos ambientais, 

procurando unir as dimensões natural, social, política e econômica. 

                                            
48 FENSTERSEIFER, Tiago. A responsabilidade do Estado pelos danos causados às pessoas atingidas pelos 

desastres ambientais associados às mudanças climáticas. In: LAVRATTI, Paula; BUZELATO, Vanêsca. Direito 

e mudanças climáticas: responsabilidade civil e mudanças climáticas / organizado por Paula Lavratti e Vanêsca 

Buzelato Prestes. São Paulo: Instituto O Direito por um Planeta Verde, 2010. P. 79. 

49 SCHLOSBERG, David. Defining Environmental Justice: Theories, movements and nature. Nova York: 

Oxford University Press. 2007. P. 46-48. 

50 ACSELRAD, Henri; CAMPELLO DO A. MELLO, Cecília; NEVES BEZERRA, Gustavo das. O que é 

Justiça Ambiental. Rio de Janeiro: Garamond, 2009, p. 16. 

51 BULLARD, Robert. Dumping in Dixie: Race, Class and Environmental Quality. Oxford: Westview Press, 

1994. Passim. 
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Nesse âmbito também se inclui a noção de racismo ambiental, a distribuição 

desigual dos riscos ambientais a comunidades de certa raça, cor ou etnia
52

, estabelecendo-se 

uma relação entre risco ambiental e aspectos sociais. 

Dentre os princípios do movimento da justiça ambiental está “poluição tóxica para 

ninguém”, mediante o qual se combate o pensamento individualista da classe média alta de 

muitas sociedades que, evitando a poluição em sua região, dispensam resíduos tóxicos em 

comunidades de baixa renda. 

Procura-se, também, a criação e implementação de um novo modelo de 

desenvolvimento, apto a utilizar racionalmente os recursos naturais em processos que 

beneficiem os seres e a não repassar os riscos e danos a populações mais vulneráveis. 

Acredita-se que, ao não se permitir o direcionamento desses prejuízos, as classes altas 

tomarão providências para evita-los, uma vez que não poderão simplesmente atribuí-los a 

classes baixas
53

. Defende-se, ademais, que esse modelo de desenvolvimento seja atingido de 

forma justa, sem afetar negativamente os trabalhadores aqueles cujo sustento depende de 

alguma atividade nociva. 

Por fim, os movimentos por justiça ambiental pregam uma regulamentação das 

atividades dos grandes agentes econômicos poluidores, para que estes parem de despejar os 

prejuízos de suas atividades em comunidades vulneráveis e carentes. 

Traçaram-se, também, as estratégias para alcançar esses objetivos, sendo elas a 

participação pública, institucional e política, na adoção de medidas em defesa do meio 

ambiente; a reivindicação da aplicação das normas nesse sentido, que, apesar de existirem, 

não são adequadamente posta em prática; a exigência, pela população, de uma legislação 

ambiental condizente com as dificuldades enfrentadas, bem como da intervenção estatal sobre 

obras que podem causar danos ou exaurir recursos, aplicando-se o princípio da precaução; a 

realização e o desenvolvimento de novas avaliações de impacto ambiental, dada a 

incapacidade dos estudos existentes de demonstrar a injustiça ambiental decorrentes de 

                                            
52 Cita-se o caso ocorrido em Pensilvânia, EUA, onde mais de 60% de todo o lixo tóxico de certo condado 

daquele estado é jogado em uma comunidade negra de baixa renda. A incineração dos resíduos causou e ainda 

causa enormes prejuízos à comunidade. As crianças, por exemplo, possuem concentração inaceitavelmente alta 

de chumbo no sangue, bem como correm sérios riscos de desenvolver algum tipo de câncer em um curto prazo. 

COLE, Luke W.; FOSTER, Sheila R. From the Ground Up: environmental racism and the rise of 

environmental justice movement. New York: New York University Press, 2001, pp. 34-37. 

53 ACSELRAD, Henri; CAMPELLO DO A. MELLO, Cecília; NEVES BEZERRA, Gustavo das. O que é 

Justiça Ambiental. Rio de Janeiro: Garamond, 2009, p. 16. 
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determinados projetos; a ação direta de todos os atingidos, como protestos e manifestações 

públicas; e a atuação de diversas entidades ambientalistas em nível global
54

. 

Sem embargo todas essas estratégias para minimizar os riscos produzidos pela 

injustiça ambiental, essa ainda é diariamente gerada por duas formas: a proteção ambiental 

desigual e o acesso desigual aos recursos ambientais. 

O acesso desigual aos recursos ambientais pode ser observado em dois momentos: 

o primeiro se refere à exploração dos recursos ambientais de áreas naturalmente ricas 

exclusivamente por grandes empresas e corporações, deixando à população local pouco ou 

nenhum recurso aproveitável para sua própria subsistência ou mesmo para o comércio da 

região; o segundo momento é o do consumo, quando os bens, já produzidos a partir das 

matérias primas exploradas, são concentrados em pequenos aglomerados urbanos de alto 

padrão, fato que reflete na estatística do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD)
55

, em cujo relatório estimou que, em 2030, apenas uma classe 

social será responsável pelo consumo de aproximadamente 80% de todos os recursos do 

mundo.   

Quando se fala de proteção ambiental desigual, refere-se à omissão de políticas 

para oferecer segurança ambiental em diversos níveis
56

. Não se trata, portanto, de um aspecto 

natural ou histórico de certa área passar por desastres, mas sim da falta de ações 

governamentais para evitar que as populações sejam agredidas severamente pelos desastres. 

Assim, a falta de ferramentas para dar suporte a um grupo atingido é uma forma de injustiça 

ambiental, visto que mais proteção deve ser dada aos mais vulneráveis. 

Tais situações de desigualdade ambiental ampliam a intensidade dos prejuízos 

causados por desastres ambientais nos grupos menos favorecidos, fazendo com que esses 

grupos tenham de se deslocar, muitas vezes cruzando as fronteiras de seu país, em busca de 

um ambiente equilibrado onde se possa estabelecer uma vida de qualidade. 

                                            
54 A Environmental Justice Foundation (EJF) é um exemplo de organização internacional que atua em prol da 

justiça ambiental, defendendo a população de países pobres e vulneráveis a desastres e exploração de recursos. O 

lema da justiça ambiental se mostra bem claro nos objetivos da entidade, que acredita que a segurança ambiental 

não é somente uma questão de qualidade de vida, mas uma questão de direitos humanos, vez que o descaso com 

o meio ambiente em certas regiões é o principal causador de fome e vulnerabilidade. A EJF trabalha 

principalmente em áreas em que a questão ambiental associada aos direitos humanos é negligenciada, 

documentando os problemas e compelindo forças internacionais a tomarem decisões acerca do tema. A entidade 

também oferece treinamento a seus voluntários, guiando-os a procurar soluções a longo prazo para os problemas 

observados. Disponível em <http://www.ejfoundation.org/about>. Acesso em 5 de junho de 2013. 
55 United Nations Development Programme. Human Development Report 2013. Disponível em 

<http://www.undp.org/content/dam/undp/library/corporate/HDR/2013GlobalHDR/English/HDR2013%20Report

%20English.pdf>. Acesso em 5 de junho de 2013. 
56 ACSELRAD, Henri; CAMPELLO DO A. MELLO, Cecília; NEVES BEZERRA, Gustavo das. O que é 

Justiça Ambiental. Rio de Janeiro: Garamond, 2009, p. 74. 

http://www.ejfoundation.org/about
http://www.undp.org/content/dam/undp/library/corporate/HDR/2013GlobalHDR/English/HDR2013%20Report%20English.pdf
http://www.undp.org/content/dam/undp/library/corporate/HDR/2013GlobalHDR/English/HDR2013%20Report%20English.pdf
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Assim, a implementação de estratégias em prol da justiça ambiental favorecerão, 

também, a não formação de novos refugiados ambientais ou, pelo menos, sua adequada 

recepção em outros Estados, na medida em que políticas de proteção a essa categoria seriam 

criadas e postas em prática, sempre aplicando a noção de que os mais vulneráveis merecem 

tratamento diferenciado, atribuindo-se, também, aos grandes causadores dos desastres mais 

deveres em relação aos deslocados. 

Atualmente, como consequência desse movimento, fala-se em responsabilizar os 

estados pelos males causados ao meio ambiente e, consequentemente, à populações 

prejudicadas pela degradação ambiental, a exemplo dos refugiados ambientais. 

Sabe-se que o Estado, como ente soberano, tem o dever de conferir proteção a 

seus nacionais, bem como dar assistência e minimizar quaisquer danos sofridos em situações 

de emergência. No entanto, percebe-se que essa proteção interna muitas vezes não é suficiente 

para acolher todos aqueles que foram prejudicados por causa de desastres ambientais. Tome-

se o exemplo do Haiti: em 2010, após o terremoto que destruiu a capital Porto Príncipe, o país 

não teve condições de acolher todos os indivíduos desabitados e famintos que tiveram suas 

casas destruídas, motivo pelo qual milhares de haitianos foram obrigados a sair do estado
57

. 

É por isso que se necessita da cooperação entre Estados, principalmente em casos 

de desastres ambientais decorrentes da ação humana, como é o caso das ilhas do Pacífico, que 

estão desaparecendo aos poucos em virtude do aumento dos níveis do mar decorrente do 

aquecimento global. Assim entende Laura Westra: 

 

Os estados devem proteção física a todos os seus cidadãos, de acordo com os 

instrumentos legais internos, como suas constituições. No entanto, o respeito a todos 

os seres humanos é uma obrigação internacional erga onmes e nenhum estado, 

individualmente, pode impor condições subumanas e alegar a legalidade de suas 

ações quando refugiados batem à sua porta.
58

 

 

Dessa forma, vê-se que todos os membros da comunidade internacional têm o 

dever de zelar pela vida humana e, por via de consequência de sua persecução, pelo meio 

ambiente. 

No entanto, como já dito, estudos a nível internacional indicaram que alguns 

países possuem maior parcela de culpa quando se trata de algumas práticas de exploração 

                                            
57 HALLWARD, Peter. Haiti 2010: Exploiting Disaster. Disponível em < http://links.org.au/files/hallward-

haiti-2010-exploiting-disaster-23-sept-2010.pdf>. Acesso em 08 de junho de 2013. Passim. 
58 “States owe physical protection to all their citizens, according to domestic instruments, such as constitutions. 

But respect for all human beings is an international obligation erga omnes and no individual state can impose 

inhumane conditions and claim legality for its actions when asylum seekers show at their borders” (tradução 

livre) WESTRA, Laura. Environmental justice and the rights of ecological refugees. Londres: Earthscan, 

2009, p. 105. 

http://links.org.au/files/hallward-haiti-2010-exploiting-disaster-23-sept-2010.pdf
http://links.org.au/files/hallward-haiti-2010-exploiting-disaster-23-sept-2010.pdf
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desenfreada de recursos ambientais e poluição atmosférica, mesmo porque se encontram em 

alto estado de desenvolvimento, tendo condições para empregar meios de melhor 

aproveitamento de recursos e desenvolver tecnologias menos poluidoras. 

Com o propósito de distribuir deveres equitativamente, entra em vigor em 1989 o 

Protocolo de Montreal, que atualmente possui 191 países signatários
59

, havendo determinado 

responsabilidades comuns, mas diferenciadas entre países desenvolvidos e em 

desenvolvimento, considerando que estes, em virtude de sua situação tecnológica e 

econômico-financeira, não estariam capacitados a diminuir gases destrutivos da camada de 

ozônio, a despeito daqueles. Veja-se: 

 

Qualquer Parte que seja país em desenvolvimento, e cujo nível calculado anual de 

consumo das substâncias controladas seja inferior a 0,3 quilogramas per capita, na 

data da entrada em vigor do Protocolo para a Parte em questão, ou a qualquer tempo 

dentro de dez anos da entrada em vigor do referido Protocolo, poderá, a fim de 

satisfazer suas necessidades internas básicas, adiar o cumprimento das medidas de 

controle estabelecidos nos parágrafos 1 a 4 do Artigo 2, por dez anos após os prazos 

especificados naqueles parágrafos. No entanto, tal Parte não poderá exceder um 

nível calculado de consumo de 0,3 quilogramas per capita. A Parte nestas condições 

terá a possibilidade de utilizar, como base para o cumprimento das medidas de 

controle, a menor cifra entre as duas seguintes: 

a) média de seu nível calculado de consumo para o período de 1995 a1997, 

inclusive, ou 

b) nível calculado de consumo de 0,3 quilogramas per capita
60

 

 

Apesar desse marco inicial, a aplicação das responsabilidades diferenciadas 

transformou-se definitivamente em paradigma no direito internacional a partir da Conferência 

das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (ECO 92), a qual, inspirada no 

Relatório Brundtland ou “Nosso Futuro Comum”, como também é chamado, reconheceu que 

a responsabilidade por controlar, reduzir e eliminar os danos ao meio ambiente deve ser 

atribuída aos países cujas ações guardam maior relação de causalidade com esses danos, 

considerando-se, também, sua capacidade
61

.  

Ressalte-se que essa nova premissa não fere a igualdade jurídica entre os Estados 

soberanos, mas somente pretende tratá-los com igualdade no plano fático, segundo a equidade 

aristotélica. 

                                            
59 O Protocolo de Montreal: 20 anos de resultados positivos. Disponível em < 
http://www.abrava.com.br/gerenciador/media/canais/8/Protocolo_Montreal.pdf>. Acesso em 17 de junho de 

2013. 
60 Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio. Artigo 5º: Situação especial dos 

países em desenvolvimento, inciso I. Disponível em < 
http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir1082/ProtocoloMontrealOzonio.pdf>. Acesso em 17 de junho 

de 2013. 
61 CARDOZO LIMA, Tatiane. O Princípio das Responsabilidades Comuns mas Diferenciadas no Direito 

Internacional Ambiental. Disponível em < 
http://www.cedin.com.br/revistaeletronica/volume4/arquivos_pdf/sumario/art_v4_VI.pdf>. Acesso em 17 de 

junho de 2013. 

http://www.abrava.com.br/gerenciador/media/canais/8/Protocolo_Montreal.pdf
http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir1082/ProtocoloMontrealOzonio.pdf
http://www.cedin.com.br/revistaeletronica/volume4/arquivos_pdf/sumario/art_v4_VI.pdf
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Em 1992, durante a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças 

Climáticas, o preceito das responsabilidades comuns, mas diferenciadas foi expressamente 

defendido logo no preâmbulo: 

 

As Partes desta Convenção, 

[...] 

Reconhecendo que a natureza global da mudança do clima requer a maior 

cooperação possível de todos os países e sua participação em uma resposta 

internacional efetiva e apropriada, conforme suas responsabilidades comuns mas 

diferenciadas e respectivas capacidades e condições sociais e econômicas 

[...]
62

 

 

Cinco anos depois, como forma de dar força à Convenção, foi editado o Protocolo 

de Quioto, importante mecanismo de aplicação do princípio em tela. Como exemplo disso, foi 

estabelecido que alguns países desenvolvidos e países em transição diminuíssem 5% (cinco 

por cento)
63

 de certos gases do efeito estufa, enquanto países da União Europeia se 

comprometeriam a diminuir 8% (oito por cento), e os Estados Unidos, 7% (sete por cento)
64

. 

Diante de tudo que foi citado, considerando a desigualdade de condições entre 

estados, o planeta se encontra, hodiernamente, em situação de injustiça ambiental, vez que o 

desenvolvimento de poucos custou o equilíbrio e a qualidade de vida de muitos, fazendo com 

que estes sofram os prejuízos por ações das quais jamais se beneficiaram. 

É nesse contexto que se deve aplicar a premissa das responsabilidades comuns, 

mas diferenciadas, direcionando-a à temática em questão: os refugiados decorrentes de 

desastres ambientais. 

Assim, tem-se que, a esses refugiados, é devido um tratamento especial vindo, 

principalmente, dos países de primeiro mundo que contribuíram com a vulnerabilidade 

daqueles ambientes que se tornaram inabitáveis. 

Acredita-se que tal dívida não deve ser adimplida monetariamente, mesmo porque 

seria muito difícil ou impossível quantificar os danos sofridos material e moralmente, mas 

politicamente, através de práticas e mecanismos de enfrentamento à degradação ambiental, 

bem como políticas de acolhimento aos refugiados
65

. 

                                            
62 BRASIL. Decreto nº 2.652, de 1º de julho de 1998. Disponível em < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2652.htm>. Acesso em 17 de junho de 2013. 
63 Artigo 3, inciso I. “As Partes incluídas no Anexo I devem, individual ou conjuntamente, assegurar que suas 

emissões antrópicas agregadas, expressas em dióxido de carbono equivalente, dos gases de efeito estufa listados 

no Anexo A não excedam suas quantidades atribuídas, [...] com vistas a reduzir suas emissões totais desses gases 

em pelo menos 5 por cento abaixo dos níveis de 1990 no período de compromisso de 2008 a 2012.” 
64 LACASTA, Nuno S., BARATA, Pedro Martins. O Protocolo de Quito sobre Alterações Climáticas: análise e 

perspectivas. Disponível em <http://www.ecoreporter.abae.pt/docs/apoio/Protocolo_de_Quioto.pdf>. Acesso em 

18 de junho de 2013. 
65 LIMA, Emanuel Fonseca. Refugiados ambientais, identidade étnica e o direito das mudanças climáticas. 

São Paulo: PrismaJur, 2010, p. 384. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2652.htm
http://www.ecoreporter.abae.pt/docs/apoio/Protocolo_de_Quioto.pdf
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3.2 A Iniciativa Nansen 

 

Em 2012, os governos norueguês e suíço lançaram uma iniciativa acerca dos 

deslocamentos causados por desastres ambientais, chamada Iniciativa Nansen, em 

homenagem ao histórico defensor de refugiados, Fridtjof Nansen
66

. 

A iniciativa nasceu da assembleia do ACNUR comemorativa do 60º aniversário 

da Convenção de 1951, na qual somente Noruega, Suíça, Costa Rica, Alemanha e México 

concordaram em formular diretrizes concernentes aos deslocamentos provocados pela 

mudança de clima e por desastres ambientais. 

A Iniciativa implementará uma série de pareceres para recolher mais informações 

sobre os desafios enfrentados pelos refugiados ambientais, bem como apontará práticas que 

devem ser adotadas para superá-los, partindo da preparação para o deslocamento até o 

reassentamento. Essas diligências estarão focadas, sobretudo, nas ilhas do Pacífico. 

Após a realização desses estudos, é intenção dos países apoiadores da Iniciativa 

manter diálogo com outros estados, de forma a buscar uma cooperação global. Nessa fase, 

tratar-se-á de tópicos como padrões de tratamento para os afetados durante sua admissão e 

entrada no país estrangeiro, procurando-se, também, soluções para os desafios advindos da 

estada do refugiado em outro estado. Considera-se que isso poderá servir como parâmetros 

para um posterior desenvolvimento da Iniciativa em ato normativo
67

. 

A ação, além de auxiliar os refugiados ambientais em suas necessidades, também 

lida com outros aspectos, como a diminuição dos riscos decorrentes de desastres, 

deslocamentos internos e o gerenciamento da migração como uma medida adaptativa
68

. 

Cumpre esclarecer que a Iniciativa Nansen não tem caráter coativo, sendo apenas 

uma tentativa dos citados governos em tomar providências acerca de um problema que vem 

tomando assustadoras proporções. 

                                            
66 Agraciado com o Prêmio Nobel da Paz em 1922, Nansen foi um humanitário norueguês responsável por 

diversas ações em prol dos refugiados, incluindo a criação da Comissão para Refugiados da Liga das Nações e 

do passaporte Nansen, documento de identificação para refugiados reconhecido em mais de cinquenta países. 

Fridtjof Nansen – Biographical. Disponível em < 
http://www.nobelprize.org/nobel_prizes/peace/laureates/1922/nansen-bio.html>. Acesso em 20 de junho de 

2013. 
67 MCADAM, Jane. Creating new norms? The Nansen Initiative on Disaster-induced Cross-Border 

Displacement. Disponível em < http://apmen.iom.int/en/m/editorials/item/104-creating-new-norms-the-nansen-

initiative-on-disaster-induced-cross-border-displacement>. Acesso em 20 de junho de 2013. 
68 KÄLIN, Walter. From the Nansen Principles to the Nansen Initiative. Disponível em 

<http://www.fmreview.org/preventing/kalin>. Acesso em 21 de junho de 2013. 

http://www.nobelprize.org/nobel_prizes/peace/laureates/1922/nansen-bio.html
http://apmen.iom.int/en/m/editorials/item/104-creating-new-norms-the-nansen-initiative-on-disaster-induced-cross-border-displacement
http://apmen.iom.int/en/m/editorials/item/104-creating-new-norms-the-nansen-initiative-on-disaster-induced-cross-border-displacement
http://www.fmreview.org/preventing/kalin
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Além dos países que presidem o empreendimento (Noruega e Suíça) e dos países 

supervisores (Austrália, Bangladesh, Costa Rica, Alemanha, Quênia, México e Filipinas), 

conta-se, ainda, com um comitê consultivo formado por organizações internacionais e ONGs. 

 

3.3 A necessidade da criação de uma convenção sobre refugiados ambientais 

 

Até o presente momento, os refugiados ambientais não dispõem de nenhum 

instrumento formal de proteção global, mas apenas de algumas diligências regionais de 

governança
69

, a exemplo da Nova Zelândia, que concordou em receber residentes de ilhas do 

Pacífico com status de refugiados ambientais
70

, e da iniciativa mencionada acima. 

Apesar disso, essas diligências não são suficientes para abrigar um número entre 

250 milhões e 1 bilhão de refugiados ambientais, estimativa do ACNUR para os próximos 

quarenta anos
71

. 

O já mencionado caso do Haiti é prova de que os países não estão preparados para 

acolher refugiados ambientais, tendo em vista a inexistência de instrumento que guie as ações 

direcionadas a eles. Uma parte dos prejudicados, procurando asilo, veio ao Brasil, que já 

abriga 6 mil de haitianos, sem, no entanto, haver uma política séria em relação a isso. Tanto o 

é, que muitos vivem em galpões, sem o mínimo necessário para manter uma vida saudável. 

O Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE), seguindo a Convenção de 

1951, não entende que os haitianos sejam refugiados e, por isso, não aplica a eles as políticas 

de acolhimento necessárias
72

. A situação dos haitianos no Brasil, em paridade com a de 

muitos outros refugiados ambientais, não é sustentável a longo prazo sem que haja um 

mecanismo de defesa expresso e específico para essas pessoas, gerando injustiça e 

discriminação. 

                                            
69 Governança é entendida como “articulação e cooperação entre atores políticos e sociais (formais e informais) 

em função de interesses convergentes, geralmente relacionados à definição, acompanhamento e implementação 

de políticas públicas”. RAMOS, Érika Pires. Refugiados Ambientais: em busca de reconhecimento pelo direito 

internacional. Tese (doutorado) – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 2011. 
70 Five Places That Could Soon Disappear Due to Global Warming. Disponível em 

<http://www.bukisa.com/articles/240239_five-places-that-could-soon-disappear-due-to-global-

warming#ixzz2Wi2rK3Od>. Acesso em 18 de junho de 2013.  
71 NUNES, Augusto. Quando o clima se transforma numa forma sutil de perseguição. Disponível em < 

http://veja.abril.com.br/blog/augusto-nunes/tag/acnur/>. Acesso em 18 de junho de 2013. 
72 Imigrantes convivem com lixo e mau cheiro em abrigo no Acre. Disponível em 

<http://g1.globo.com/brasil/noticia/2013/04/imigrantes-convivem-com-lixo-e-mau-cheiro-em-abrigo-no-

acre.html>. Acesso em 19 de junho de 2013. 

http://www.bukisa.com/articles/240239_five-places-that-could-soon-disappear-due-to-global-warming#ixzz2Wi2rK3Od
http://www.bukisa.com/articles/240239_five-places-that-could-soon-disappear-due-to-global-warming#ixzz2Wi2rK3Od
http://veja.abril.com.br/blog/augusto-nunes/tag/acnur/
http://g1.globo.com/brasil/noticia/2013/04/imigrantes-convivem-com-lixo-e-mau-cheiro-em-abrigo-no-acre.html
http://g1.globo.com/brasil/noticia/2013/04/imigrantes-convivem-com-lixo-e-mau-cheiro-em-abrigo-no-acre.html
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Michel Prieur, num esforço para traçar diretrizes gerais do tratamento que deve 

ser ofertado aos prejudicados por catástrofes, defende a garantia dos direitos humanos em 

todas as fases do processo: antes, durante e depois do desastre
73

. 

No primeiro momento, assere firmar a educação da prevenção, no sentindo de 

preparar a população para todos os riscos, preparando-a para uma possível evacuação. 

Durante o desastre, deve-se, segundo o doutrinador, garantir assistência de 

urgência sem discriminações para os mais vulneráveis, oferecendo-lhes, também, informações 

acerca de seus direitos reais e pessoais. 

Empós, os refugiados devem ter vida digna, mesmo se residindo em albergues ou 

campos provisórios de habitação, sendo-lhes reconstituída a unidade familiar. Ademais, 

defende que os refugiados possam escolher o local de sua assistência, tornando o processo 

menos desconfortável e doloroso. 

 

3.4 Os projetos de convenção sobre refugiados ambientais 

 

Não existe, apesar de certos esforços, instrumento a nível intercontinental que 

aplique essas diretrizes aos refugiados ambientais, posto que esses não satisfazem os 

requisitos contidos na existente Convenção para Refugiados. Quando muito, são protegidos 

por princípios gerais do direito e ações pontuais de certos estados. 

Tendo isso em vista, em 2006, o governo das Maldivas organizou uma reunião 

com representantes de outros estados, organizações internacionais e outros estados, para 

                                            
73 “Avant la catastrophe il convient de bien développer le droit à l‟éducation pour renforcer la culture de 

prévention, d‟assurer le droit à l‟information préalable sur les risques, le droit à la prévention des catastrophes 

sur les lieux de travail, les lieux de tourisme et de loisirs, les lieux publics notamment les écoles et les hôpitaux, 

le droit à des mécanismes particuliers de prévention pour les personnes ou groupes les plus vulnérables, le droit à 

l‟organisation d‟exercice d‟alerte et à la mise en place de systèmes d‟alarme accessibles aussi aux handicapés. Le 

problème de l‟évacuation préventive des populations doit faire l‟objet d‟un examen particulier au regard de la 

liberté d‟aller et de venir. 

Lors de la catastrophe, les droits de l‟homme sont particulièrement menacés du fait de la désorganisation et de la 

panique. Il faut donc bien énoncer les droits et les obligations des sauveteurs, garantir le droit à l‟assistance 

humanitaire sans discrimination et l‟assistance d‟urgence aux plus vulnérables. L‟évacuation forcée des 

populations doit reposer sur des principes clairs conciliant l‟urgence, la sécurité et les droits essentiels relatifs 

aux personnes et aux biens. Les personnes doivent être traitées par les médias avec dignité et en respectant 

pleinement leur image et leur intimité. 

Après la catastrophe, les opérations de reconstruction et de restauration doivent tenir compte des principaux 

droits de l‟homme à une vie digne et aux ressources essentielles, notamment dans les camps provisoires 

d‟hébergement. Le regroupement familial et l‟aide aux orphelins doivent être garantis. Les déplacés 

environnementaux volontaires ou forcés doivent avoir le libre choix de leur lieu d‟accueil. Le respect des 

traditions doit être assuré lors des cérémonies dues aux morts. La restitution des biens et des documents d „état 

civil doit être facilitée même en cas de disparition des documents et preuves écrites.” PRIEUR, Michel. Le 

conseil de l’Europe, les catastrophes et les droits de l’homme. Disponível em 

<http://vertigo.revues.org/10270>. Acesso em 18 de junho de 2013. 

http://vertigo.revues.org/10270
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discutir acerca da proteção e reassentamento dos refugiados ambientais. Considerando que 

essas ilhas estão situadas a poucos metros acima do nível dos oceanos, podendo vir a 

desaparecer em algumas décadas devido ao aquecimento global, era de seu grande interesse a 

adoção de medidas sobre o tema
74

. 

Foi elaborada, nesse momento, uma proposta de um novo protocolo referente à 

Convenção de 1951, enlarguecendo seus limites, de forma a estender proteção ao refugiado 

ambiental. 

A proposta tem como objetivos salvaguardar e reabilitar aqueles que saíram ou 

precisarão sair de seus meios por falta de condições ambientais ocasionada por desastres 

naturais ou ambientais causados pela ação do homem. 

O projeto cataloga algumas causas dos desastres a poluição do mar, do ar, da 

terra; inundações; furacões; ondas de calor de efeitos prolongados; explosões químicas; 

desmatamento; desertificação; desvio de cursos d‟água; construção de barragens; derretimento 

de geleiras; incineração de resíduos industriais; tsunamis; erupções vulcânicas; dentre outros. 

A proteção aos refugiados seria, de acordo com o projeto, oferecida pela Cruz 

Vermelha, em conjunto com o PNUMA, com o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) e com a UNICEF (The United Nations Children‟s Fund), 

coordenadas pelo ACNUR, provável órgão implementador do protocolo. 

Haveria criação de um conselho para julgar os fatos e, caso não fosse possível 

chegar a uma resolução nessa instância, o litígio seria enviado à Corte Internacional de Justiça 

(CIJ), à Corte Internacional de Direitos Humanos (CIDH) ou ao Conselho de Segurança da 

ONU
75

. 

Merece destaque também o projeto de convenção criado por um grupo de 

pesquisadores do Centro de Pesquisas Interdisciplinares em Direito do Meio Ambiente, de 

Planejamento e Urbanismo e do Centro de Pesquisas em Direitos da Pessoa
76

 da Universidade 

de Limoges, na França, chamado Projet de Convention Relative au Statut International des 

Déplacés Environnementaux (Projeto de Convenção Relativa ao Estatuto Internacional dos 

Deslocados Ambientais) (Anexo A). 

                                            
74 BIERMANN, Frank; BOAS, Ingrid. Protecting Climate Refugees: The Case for a Global Protocol. 

Disponível em < http://www.environmentmagazine.org/Archives/Back%20Issues/November-

December%202008/Biermann-Boas-full.html>. Acesso em 19 de junho de 2013. 
75 RAMOS, Érika Pires. Refugiados Ambientais: em busca de reconhecimento pelo direito internacional. Tese 

(doutorado) – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 2011, p. 115. 
76 Do francês, Centre de Recherches Interdisciplonaires em Droit de l‟Environnement, de l‟Aménagement e de 

l‟Urbanisme (CRIDEAU) e Centre de Recherches sur le Droits de la Personne (CRDP).  

http://www.environmentmagazine.org/Archives/Back%20Issues/November-December%202008/Biermann-Boas-full.html
http://www.environmentmagazine.org/Archives/Back%20Issues/November-December%202008/Biermann-Boas-full.html
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O projeto se utiliza da termologia “deslocados” por ser de mais vasta utilização 

em textos oficiais, considerando-se, também, que essa expressão melhor reflete a diversidade 

de modalidades de deslocamentos, evitando-se a confusão com o termo “refugiados”, adotado 

pela Convenção de 1951
77

.  

Buscou-se, no projeto, aplicar princípios da responsabilidade comum, mas 

diferenciada, da proporcionalidade, da efetividade e da não-discriminação, reconhecendo a 

todos os “deslocados” ambientais direito a informação, assistência, socorro, cuidado médico, 

alimentação, como forma de garantir a aplicação dos direitos humanos. 

Além disso, abrange os deslocados temporários, que possuem, além dos direitos 

comuns a todos os deslocados ambientais, direitos específicos, como o direito à reinstalação e 

ao retorno, aplicáveis a casos em que a região de origem do refugiado tem chances de 

reconstrução. Nessas situações, também defende-se o direito à permanência prolongada, a 

depender do tempo necessário para o levantamento da área afetada. 

Por fim, mas não menos importante, a possível convenção garante o direito à 

nacionalidade, posto em grande risco pelos desastres ambientais, podendo resultar em 

apatridia, como será visto a seguir. 

Conclui-se que a criação de uma nova convenção, ou até mesmo de um novo 

protocolo à Convenção de 1951, é recomendada
78

 como maneira de alcançar a justiça 

ambiental e estabelecer mecanismos de prevenção e remediação dos desastres ambientais, 

interligando, de forma prática, o direito ambiental e os direitos humanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
77 CAVEDON, F. de S.; VIEIRA, R.S. Conexões entre desastres ecológicos, vulnerabilidade ambiental e 

direitos humanos. Revista de Direito Econômico Socioambiental. Curitiba: Editora PUCPR, 2011. V. 2, nº 1, p. 

199-200. 
78 Ibidem, p. 201. 
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4 A APATRIDIA COMO CONSEQUÊNCIA DA FALTA DE AMPARO NORMATIVO 

DO REFUGIADO AMBIENTAL 

 

Estudos recentes mostram que, graças ao aquecimento global, os níveis dos 

oceanos poderá subir, em menos de 100 anos, até um metro, ameaçando inúmeras ilhas de 

extinção
79

. Esse é o caso de Tuvalu, situada entre o Havaí e a Austrália, que já sofre com 

inundações; das Maldivas, cuja maioria das ilhas se encontram aproximadamente um metro 

acima do nível do mar; de Kiribati, cuja agricultura está severamente prejudicada, e do 

arquipélago de Seicheles. 

Dada a necessidade de deslocamento dos habitantes dessas ilhas, traz-se o 

questionamento acerca de sua nacionalidade, afinal, são atualmente nacionais de um país que 

poderá não mais existir em apenas alguns anos e, logicamente, quando um país deixa de 

existir, sua nacionalidade também cessa. 

 

4.1 A nacionalidade 

 

A nacionalidade é um instituto essencialmente doméstico, ou seja, suas formas e 

critérios de atribuição são regrados pelo direito interno de um país. No entanto, tem grande 

importância no que concerne ao Direito Internacional, visto que interfere no relacionamento 

entre indivíduos e nações. 

Sob o prisma interno, um indivíduo considerado nacional deve respeito às regras 

de seu estado, como também é merecedor, pelo único fato de ser nacional, de direitos 

inerentes à participação na vida pública e a benefícios sociais, por exemplo
80

. As leis de um 

país, inclusive sua constituição, se houver, são direcionadas ao nacional. Por isso, quem porta 

esse status é detentor, em princípio, de todos os direitos que um estado pode atribuir. 

Assim, qualquer residente do estado que não seja seu nacional terá uma drástica 

diminuição de garantias pessoais, sociais e políticas. 

Após a Segunda Guerra Mundial, com o firmamento da proteção aos direitos 

humanos, a atribuição da nacionalidade deixou de fazer parte da jurisdição exclusiva dos 

estados soberanos, em grande parte, por causa das obrigações estabelecidas com nacionais em 

                                            
79 Rising sea levels set to have major impacts around the world. Disponível em 

<http://climatecongress.ku.dk/newsroom/rising_sealevels/>. Acesso em 22 de junho de 2013.  

80 SHEARER, Ivan; OPESKIN, Brian. Nationality and Statelessness. Foundations of International Migration 

Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2012, p. 02. 

http://climatecongress.ku.dk/newsroom/rising_sealevels/
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territórios estrangeiros. Nessas situações, havia a necessidade de ser reconhecer certos 

direitos, tais como a proteção diplomática
81

. 

Rezek define nacionalidade como “vínculo político entre o Estado soberano e o 

indivíduo, que faz deste um membro da comunidade constitutiva da dimensão pessoal do 

Estado”
82

. 

O indivíduo, portanto, liga-se ao estado de duas formas, sendo, ao mesmo tempo, 

submisso ao seu governo, e um de seus elementos constitutivo. Nesse sentido: 

 

[...] podem ser extraídas duas dimensões da nacionalidade: a) uma vertical, que liga 

o indivíduo ao Estado a que pertence (dimensão jurídico-política); e b) uma 

horizontal, que faz desse indivíduo um dos elementos que compõem a dimensão 

pessoal do Estado, integrando-o ao elemento povo (dimensão sociológica). Daí 

poder-se dizer ser o objeto do direito da nacionalidade a determinação dos 

indivíduos que pertencem ao Estado e que à sua autoridade se submetem.
83

 

 

Quando o estado atribui sua nacionalidade a alguém, torna-o titular de diversos 

direitos, bem como responsável por deveres. Diz-se que a nacionalidade é de onde decorre a 

maioria dos direitos políticos que uma pessoa pode ter, tornando o indivíduo reconhecido não 

só mediante seu país de origem, mas pela comunidade internacional como parte daquele ente. 

Não se deve, no entanto, presumir-se, diante dessa alegação, que ser nacional é ser 

cidadão, pois, apesar de a cidadania importar o exercício de direitos políticos, ela não 

pressupõe a nacionalidade. Assim, caso uma pessoa não possua prerrogativas de exercício 

político, em nada isso afetará sua nacionalidade, como é o exemplo dos menos de 16 anos no 

Brasil, que não possuem participação nas eleições e em demais atos relacionados, mas, tendo 

nascido no País ou sendo filhos de casal brasileiro a serviço do estado, dentre outros casos, 

possuem nacionalidade brasileira
84

. 

A nacionalidade pode ser atribuída pelo nascimento do indivíduo ou durante sua 

vida, posteriormente ao nascimento. Àquela, dá-se o nome de originária, e a esta, secundária. 

Frise-se que a nacionalidade originária não se identifica com a naturalidade, sendo essa última 

correspondente apenas ao local onde o indivíduo nasceu. 

                                            
81 A proteção diplomática se configura quando o indivíduo não se encontra no país de onde é natural, mas, tendo 

sofrido violação de seus direitos, pode recorrer ao seu estado de origem para que este possa pleitear reparação 

pelo dano sofrido. PORTELA, Paulo Henrique G. Direito Internacional Público e Privado. Bahia: Editora 

JusPodivm, 2011, p. 336. 
82 REZEK, José Francisco. Direito Internacional Público. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 212. 
83 MAZZUOLI, Valério. Curso de Direito Internacional Público. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2011, p. 665. 

84 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Artigo 12. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em 26 de junho de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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São dois os modos de se auferir a nacionalidade originária: jus soli, quando se 

obtém a nacionalidade do país onde se nasceu, e jus sanguinis, quando é atribuída em função 

da nacionalidade dos ascendentes. 

Quando à nacionalidade secundária, pode ser adquirida mediante naturalização 

por jus domicilii, sendo o fator determinante desta forma de aquisição de nacionalidade o 

domicílio da pessoa, ou por jus laboris, quando se trabalha em favor do estado hospedante. 

Em certos países, admite-se a aquisição de nacionalidade também pelo casamento
85

. 

O artigo 15 da Declaração Universal dos Direitos do Homem determina que toda 

pessoa tem direito a uma nacionalidade, garantindo, também, que ninguém será 

arbitrariamente provado de sua nacionalidade
86

.  

No entanto, é regra do Direito Internacional que cada país formule as regras para 

atribuição de sua nacionalidade, prerrogativa inerente ao seu status de ente soberano. Assim, 

 

Trata-se de uma questão de soberania do Estado, em triplo aspecto, pois: a) somente 

o Estado soberano pode atribuir ao indivíduo, pelo simples fato do nascimento, a sua 

nacionalidade; b) somente o Estado pode conceder a condição de nacional aos 

estrangeiros, por meio de naturalização; e c) também, só ele pode estabelecer os 

casos em relação aos quais seu nacional (seja nato ou naturalizado) perde a sua 

nacionalidade. Essas são atribuições do Estado soberano. Nenhum Estado federado 

tem competência para atribuir aos seus súditos nacionalidade (ainda que em alguns 

países isso seja costume como na Suíça), uma vez que falta a estes personalidade 

jurídica internacional. Se o fazem, é tão somente para uso interno, não podendo 

fazer valer no plano internacional, uma pretensa prerrogativa de proteção de seu 

súdito. Nesse caso, somente o Estado Federal (não o federado) é que pode atribuir 

nacionalidade aos seus cidadãos.
87

 

 

Portanto, na falta de regulamentação dos refugiados ambientais, a depender do 

estado ao qual procurarão nova morada, poderão não adquirir nova nacionalidade, não 

estando sujeitos, portanto, aos direitos e deveres que regem o país. 

 

4.2 O desaparecimento do estado por motivos ambientais e a apatridia 

 

Para a doutrina, os estados, para serem reconhecidos como pessoas de Direito 

Internacional, necessitam implementar três requisitos: território determinado, população e 

governo soberano. No mesmo sentido segue a Convenção de Montevidéu sobre Direitos e 

                                            
85 DOLINGER, Jacob. Direito Internacional Privado. Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 46-47. 
86 Declaração Universal dos Direitos do Homem. Disponível em 

<http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm>. Acesso em 23 de junho de 2013. 
87 MAZZUOLI, Valério. Curso de Direito Internacional Público. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2011, p. 667. 

http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm
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Deveres dos Estados
88

, que soma a esses elementos a capacidade de entrar em relação com os 

demais estados. 

Possuir um território definido significa ocupar um espaço geográfico em que se 

possa abrigar sua população, para a qual será exercido um governo. 

Tais itens guardam entre si uma relação de interdependência, vez que, com o 

desaparecimento de um deles, prejudicado estariam os demais. 

Diante do desaparecimento territorial de um país, o estado por ele formado, como 

pessoa de Direito Internacional, também se torna inexistente, visto não mais cumprir um dos 

requisitos da que é a existência de um território determinado. 

Considera-se, por consequência, que o requisito de população permanente 

também restaria ferido, vez que tal população deve residir no território, não sendo uma 

população nômade apta a contribuir com a soberania nacional
89

. Sem território, não há 

possibilidade de permanência de pessoas. 

Ademais, não haveria como se exercer um governo, visto que não há população 

para governar ou território para reger. 

Até o momento, houve, na História, poucos casos de extinção de estados, 

ocorrendo somente quando se tratava de sucessão
90

, na qual outro estado tomaria o lugar 

daquele anteriormente existente
91

. A situação das ilhas, portanto, é sui generis, visto que não 

há estado que possa sucedê-las, não podendo se aplicar o princípio da continuidade do estado. 

Considera-se que algumas das ilhas citadas já sofrem danos irreparáveis por serem 

localidades propensas a furacões e ciclones, além de terem sua agricultura irremediavelmente 

prejudicada pelas inundações, tornando esses territórios inabitáveis antes mesmo de estarem 

submersos. Por essas razões, o processo de desocupação de algumas dessas ilhas já foi 

iniciado, a título de migração voluntária. 

Em perdendo a nacionalidade, o indivíduo deslocado poderá adquirir uma nova 

nacionalidade de acordo com a lei interna do estado acolhedor por ius domicilii, por ius labori 

ou pelo casamento. 

Assim, a atribuição de uma nova nacionalidade dependerá, em alguns casos, tão 

somente da legislação interna do estado em que se refugiar, podendo ocorrer que os direitos 

                                            
88 BRASIL. Decreto nº 1.570, de 13 de abril de 1937. Convenções sobre direitos e deveres dos Estados e sobre 

Asilo político, artigo 1, I. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-

1949/D1570.htm>. Acesso em 23 de junho de 2013. 
89 SHAW, Malcolm N. International Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2008, p. 199. 
90 A sucessão pode ocorrer por fusão entre estados, desmembramento de estados ou transferência territorial. 

Nesta última, não há desaparecimento de qualquer um dos estados envolvidos, diferentemente das outras 

modalidades. 
91 REZEK, José Francisco. Direito Internacional Público. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 336-337. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D1570.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D1570.htm
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inerentes a essa denominação jamais sejam garantidos em razão do indivíduo não possuir 

nacionalidade alguma. 

À falta de nacionalidade de um indivíduo dá-se o nome de apatridia
92

, sendo a 

pessoa apátrida caracterizada como alguém que não é considerada nacional de estado algum
93

, 

segundo a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas.  

A apatridia pode ser de fato ou de direito. Enquanto nesta modalidade, o indivíduo 

não possui nacionalidade alguma, naquela, possui, mas a nacionalidade que lhe é atribuída 

não lhe garante seus direitos a ela inerentes. Exemplo comum de apatridia de facto é aquele 

decorrente do tráfico humano, prática criminosa em que o indivíduo é mantido em país 

estrangeiro em condições análogas à de escravo, sem acesso a passaportes ou a qualquer 

possibilidade de proteção pelo país de origem. 

Em ambos os casos, existe violação ao direito à nacionalidade, contido na já 

mencionada Declaração Universal dos Direitos do Homem, prejudicando profundamente os 

demais direitos que dela advêm. 

Atualmente, vigoram o Protocolo Relativo aos Casos de Apatridia, a Convenção 

sobre a Redução dos Casos de Apatridia e a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, que 

procuram garantir, além da naturalização do apátrida em certos casos, a defesa de seus 

direitos. 

A Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, foi o primeiro instrumento 

a estabelecer um regime de proteção a essas pessoas, muito embora não determine que os 

países contratantes concedam nacionalidade aos apátridas que a requeiram. Os estados, pela 

Convenção, ficam proibidos de expelir um apátrida que esteja legalmente em seu território e 

devem fornecer documentos de identificação. O instrumento, atualmente, conta com 77 países 

contratantes
94

. 

A Convenção sobre a Redução dos Casos de Apatridia, por sua vez, obriga os 

estados-parte a aplicar o critério jus soli em casos nos quais o estrangeiro se tornaria apátrida. 

Essa convenção conta com apenas 51 países contratantes
95

 

                                            
92 Termo decorrente da expressão alemã “heimatlos”, que significa sem pátria. MAZZUOLI, Valério. Curso de 

Direito Internacional Público. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 674 

93 BRASIL. Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002. Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, artigo 1, 

inciso 1. Disponível em < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm>. Acesso em 23 de 

junho de 2013. 

94 United Nations Treaty Collection. Disponível em 

<http://treaties.un.org/pages/ViewDetailsII.aspx?&src=UNTSONLINE&mtdsg_no=V~3&chapter=5&Temp=mt

dsg2&lang=en >. Acesso em 27 de junho de 2013. 

95 United Nations Treaty Collection. Disponível em 

<http://treaties.un.org/pages/ViewDetails.aspx?src=UNTSONLINE&tabid=2&mtdsg_no=V-

4&chapter=5&lang=en>. Acesso em 27 de junho de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4246.htm
http://treaties.un.org/pages/ViewDetailsII.aspx?&src=UNTSONLINE&mtdsg_no=V~3&chapter=5&Temp=mtdsg2&lang=en
http://treaties.un.org/pages/ViewDetailsII.aspx?&src=UNTSONLINE&mtdsg_no=V~3&chapter=5&Temp=mtdsg2&lang=en
http://treaties.un.org/pages/ViewDetails.aspx?src=UNTSONLINE&tabid=2&mtdsg_no=V-4&chapter=5&lang=en
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Mesmo com esse aparato normativo, o ACNUR, no ano de 2009, estimou a 

existência de 12 milhões de apátridas no mundo. Dentre os países que cederam informações, a 

Tailândia tinha o maior número de apátridas: 3,5 milhões
96

. A organização também estima a 

maioria dos apátridas sobre com a discriminação e com a ausência dos direitos de cidadania
97

. 

Nota-se, portanto, que a existência dessas convenções ainda não é suficiente para 

evitar os casos de apatridia, especialmente diante dos novos desafios a serem enfrentados 

pelos habitantes de ilhas ameaçadas pelo aquecimento global. 

Por esses motivos, o envolvimento de toda a comunidade internacional nesses 

casos é de suma importância, vez que os estados prejudicados não têm condições de reverter o 

quadro em que se encontram, nem os poucos estados acolhedores podem receber toda a 

população de uma ilha sem legislação específica para tratar de seus novos habitantes. 

Ademais, os direitos de que serão titulares os deslocados serão, em muitos casos, bastante 

restritos, em virtude do status de imigrantes, vez que não são reconhecidos como refugiados 

ou como nacionais do país acolhedor. 

 

4.3 O deslocamento das populações de ilhas ameaçadas e a prevenção dos casos de 

apatridia 

 

Diante da falta de amparo normativo para a população de ilhas em processo de 

desaparecimento, busca-se um modo de prevenir a apatridia de seus atuais habitantes. 

Uma opção seria a cessão de territórios de outros estados para os governos das 

ilhas afetadas, dando continuidade, assim, à sua existência, contando com todos os requisitos 

da Convenção de Montevidéu. Seria necessária, também, a cessão da soberania sobre aquele 

determinado território. Nesse caso, a população manteria sua nacionalidade, enquanto o 

governo seria transferido para outro lugar. 

Tendo isso em vista, o presidente das Maldivas, Mohamed Nasheed, anunciou 

planos para comprar terras no Sri Lanka ou na Índia, cujos clima e cultura são parecidos aos 

da ilha
98

. 

                                            
96 ACNUR. Statistical Yearbook 2009, chapter II. Disponível em <http://www.unhcr.org/4ce5317d9.html>. 

Acesso em 27 de junho de 2013. 

97 Quem são e onde estão os apátridas? Disponível em <http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-

ajudamos/apatridas/quem-sao-e-onde-estao-os-apatridas/>. Acesso em 24 de junho de 2013. 
98 Paradise almost lost: Maldives seek to buy a new homeland. Disponível em 

<http://www.guardian.co.uk/environment/2008/nov/10/maldives-climate-change>. Acesso em 24 de junho de 

2013. 

http://www.unhcr.org/4ce5317d9.html
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Outra alternativa seria estabelecer uma parceria com outros estados, no intuito de 

criar um novo país ou submeter o governo relocado ao estado parceiro, formando-se, nesse 

último caso, uma federação ou confederação
99

. A Resolução 59/34 da ONU (Nationality of 

natural persons in relation to the succession of States) assere que, quando dois ou mais 

estados se unem para formar um só sucessor, este atribuirá sua nacionalidade para todos 

aqueles que, à época da sucessão, eram nacionais do estado predecessor
100

. 

O objetivo, em ambas as opções, seria reduzir os riscos de uma catástrofe 

ambiental, promovendo o deslocamento ordeiro da população. Ademais, são necessárias 

medidas educacionais para instruir os habitantes das ilhas, esclarecendo-lhes o perigo de 

permanecer em seu estado de origem e incentivando a adaptação no outro país. 

O impacto do clima nas ilhas que se encontram a poucos metros do nível do mar 

traz à tona uma discussão político-normativa muito importante à questão dos refugiados 

ambientais, podendo ser decisivo na criação de um aparato legal em defesa dessa nova espécie 

de refugiados, visto que uma solução para esses casos é imprescindível, devendo ser aplicada 

com a maior brevidade possível. As medidas adotadas devem ser formadas pela participação 

mútua dos estados envolvidos, bem como pela vontade dos deslocados. 

Nesse contexto, as relações entre Tuvalu e Kiribati com a Nova Zelândia podem 

ser tomadas como exemplo. As duas ilhas em questão entraram em acordo com o governo 

neozelandês para enviar parte de seus habitantes, que exercerão atividades remuneradas e 

terão mais condições de ter garantidos seus direitos. 

Essa iniciativa, chamada Pacific Access Category (PAC)
101

, pode ser aplicada a 

residentes de muitos estados, mas há uma área de registro específica para habitantes de 

Kiribati e Tuvalu, tendo em vista sua situação de iminente perigo. 

O PAC admite, anualmente, 75 cidadão de Kiribati, 75 de Tuvalu e 250 de Tonga, 

arquipélago integrante da Polinésia. 

 

 

 

 

                                            
99 Conceitua-se federação como a união de coletividades regionais dotadas de autonomia, mas não de soberania, 

enquanto confederação é uma associação de estados soberanos que se submetem a um poder central. SILVA, 

José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 99-102. 
100 Artigo 21, Nationality of Natural Persons in relation to the Succession of States. Disponível em 

<http://untreaty.un.org/ilc/texts/instruments/english/draft%20articles/3_4_1999.pdf>. Acesso em 24 de junho de 

2013. 
101 Pacific Access Category. Disponível em 

<http://www.immigration.govt.nz/migrant/stream/live/pacificaccess/>. Acesso em 25 de junho de 2013. 

http://untreaty.un.org/ilc/texts/instruments/english/draft%20articles/3_4_1999.pdf
http://www.immigration.govt.nz/migrant/stream/live/pacificaccess/
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5 CONCLUSÃO 

 

Na década de 1980, surgiu o pensamento doutrinário de que existiria uma nova 

espécie de refugiados: o refugiado ambiental, forçadamente deslocado de sua região de 

origem devido a modificações radicais no ambiente em que viviam. 

Nesse contexto, observou-se que meio ambiente vem sendo a causa de milhões de 

deslocamentos pelo mundo. Tanto desastres naturais como aqueles causados pela ação 

humana têm grande participação no número de deslocados, tanto internos como entre países. 

Apesar disso, a nova categoria de pessoas que procuram proteção e habitação em 

outros estados ou regiões ainda não tem regulamentação, ocasionando uma distribuição de 

danos e prejuízos desigual, que se observa principalmente nas comunidades mais vulneráveis. 

Caracteriza-se, portanto, um quadro de intensa injustiça ambiental, porquanto aqueles que 

possuem menos condições de lidar com a degradação ambiental são os que mais sofrem em 

sua decorrência. 

Assim, habitantes de regiões muito pobres não têm meios de permanecer em seu 

país de origem devido, muitas vezes, à falta de recursos, majoritariamente explorados por 

países ricos. 

Aponta-se, como forma de evitar maiores desastres, principalmente de ordem 

econômico-social, a atribuição de responsabilidades comuns, mas diferenciadas, que seriam 

impostas a países conforme sua participação na poluição do planeta e no gasto dos recursos. 

Além dessa medida, de cunho genérico, criou-se a Iniciativa Nansen, da qual 

participam Noruega, Suíça, Austrália, Alemanha, Bangladesh, Costa Rica, Filipinas, México e 

Quênia. Busca-se, por meio da realização de estudos sobre os refugiados ambientais, a 

cooperação mundial para a resolução de desafios por eles enfrentados, procurando, também, 

diminuir os riscos decorrentes dos desastres que provocam o deslocamento. 

No entanto, tal iniciativa não possui força coativa, sendo meramente uma tentativa 

dos países citados em oferecer amparo à nova espécie de refugiados. 

Dessa forma, percebe-se que a criação de um documento internacional que 

contenha medidas obrigatórias para os estados contratantes é de suma importância para a 

proteção dos refugiados ambientais, visto se tratar de um caso ainda não normatizado.  

Nesse contexto, vêm sendo criados projetos de previsão normativa sobre 

refugiados ambientais, sendo o primeiro deles incentivado pelo governo das Ilhas Maldivas, 

grandes prejudicadas pelo aquecimento global, visto que se situam a poucos metros do nível 

do mar, que tende a subir nas próximas décadas. 
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Essa proposta pretende criar um protocolo à Convenção de 1951, para estender 

seus efeitos àqueles que fogem de seus estados devido a desastres ambientais, não apenas 

perseguição ou temor de perseguição pelas causas listadas na Convenção. 

A segunda proposta diz respeito a um projeto de convenção criado por um grupo 

de pesquisadores franceses, que, prezando pela abrangência da convenção, utilizam a 

expressão “deslocados ambientais”. 

Percebe-se que, caso deixe de ser regulamentada, a situação dos refugiados 

ambientais tende a piorar, o que poderia resultar em milhões de apátridas a mais pelo mundo. 

Atualmente, muitas ilhas correm risco de extinção, como é o caso das Maldivas, já 

citadas, de Tuvalu e Kiribati, que se situam a poucos metros acima do nível do oceano. A 

previsão é de que, em menos de cem anos, essas ilhas já estevam completamente inabitáveis. 

Dado o desaparecimento do território, o estado também não mais existiria, 

abolindo, também, a nacionalidade dele advinda. 

Assim, caso continuem sem mecanismos de proteção internacional, os refugiados 

ambientais estarão sujeitos às legislações internas dos países onde buscam abrigo, sem ter 

quaisquer garantias de que seus direitos humanos serão assegurados. 

Recomenda-se, portanto, a urgente criação de um instrumento internacional 

direcionado a essa categoria, bem como a aplicação de cooperação entre estados, de forma a 

coibir o flagrante desrespeito aos direitos humanos que se observa. 
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